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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o 912019

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
administração, gerenciamento e fornecimento mensal de
vale alimentação para servidores municipais.

DATA DA ABERTURA: Dia 2810312019, às 14h00min.

VALOR MAXIMO: O valor máximo para Taxa Administrativa é
de R$ 2.223,37 (dois mil, duzentos e vinte e três reais e
trinta e sete centavos), equivalente a 5o/o do valor mensal
global estimado, durante 12 (doze) meses, totalizando R$
26.680,44 (vinte e seis mil, seiscentos e oitenta reais e
quarenta e quatro centavos).
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VOLUME II

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes,222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao ? nsb.nr.uor'.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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ANEXO II

PROPOSTA DE OESCONTO PERCENTUAL

Prugio Prerencial N' 'U20í9

PÍopo .,rt : Lr Crrd Adnúnirt..dor. da C.Ító.] Ltd.
CIIPJ: í9.207.35?000'l {l

- A ênüegá dos Vales AliÍír€íttação êvêíá seí í* Ílo máx{no em l0 ((bz} diõ apos a assíetura (b
coflüalo e eÍtuo do psü(b de entrêgE peto <repananenO co,npe{eote. nos eÍúeíeço aôaxo írdcado.
obs€rvada3 as dirpciÉ.§ acima. cüraíúo po, coíta da tcitant€ vsocúía I d€sp6as
d€corafil8s de ÍÍ€l€. embalag€írs. s€guÍ6, mM.obre, 6flt€ oufif§.

O pÍsro de cx€o.Çáo (b côntÍato 3eÍâ. cdrldínô ô3 coíró|çó€€ pÍgtcnias no píüsonE nsúunrêílo e
óe acoÍ(b com e3 e3p.cáceçôos ê t!ímos m€ncinâdG na fopo3ta o no Ancxo I dest€ EdÍial

Vilórà, 28 do mâÍço do 2019

Le AdministÍadora Ltda
CNPJ: 19.207.352Íü)01
GEOVANNA MOREIRA SÂMPAIO FERNANDES OIAS
RG: 12.ín7 158{
CPf:07a77076935
PROCUR.AOORÂ LEGAT

L. CrrÚ âílillnü.|Ído.. .í. C..tô.. Ld.
ct-J: MOI.l52/!OOl {O

RÚ Fstírto Rtn6 2a5.Sd.Lúr..VrE .C€P 2ÍÍ,S&Oã, l (?7, 2233 20(10
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NOVA SANTA BARBARA
o3

583

Lúcio Alborto dor Rela
Secretáno de Admrnrstraçáo

Jcó Robrilo Godoy
Secretárb Munbipâl rk Obú-es. do Trebaho e G€rafÉo d€ Empragos

Clrldc loÍ.ka B..rico d. Sllvs
Sêqst&is Muncrpal dê Educâçáo, Espoítê o Cultr.ra

tlch.l. So.r.! d. J.rl§
Secretána Nunlapal de Sôúde

Gaânc Rodrlguc! d. Colt Kondo
Secretána Munrcipal de As$stêooa Sooal
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l* NOVA SANTA BARBARA
.,,r: -":-. ESt61,,:' t ;. paFqria

PREGÃo PRESENCIAL No 4/2019

AilEXO I

IERIo T REFERÊICIA

l. Oo ObFto . Yelor Iárimo

I. L A prg3.rÍúe licitáçâo d€slina-se à ercdra da metrror p.opoôtâ peía a Mmiíx3líafáo, ng
contftrtsçáo (b empíêsa êspêodizada paa a<tmini§raçáo. geÍencraíneílto e ÍornecrnerÉ
mensa, de vâb atínenta@ pâra seÍviroíes muniopa§, de acoído com as caradeííslrcas
dascfitã nesle TeíÍÍE ds Reíerência e deÍnils anaxc.

z. EspEcrFrcAÇôEs oos sERvrÇos/ pREÇo EsntADo
Especiíicações dos Sorviços ValoÍ maí!3âl

e3timedo a sêr
pago rm valer
.llm.nl.ção

Tara
Adminirtr

!tiYâ
f,órlmr

(%l

2.1. Eslma-se o valor MENSAL gbbal a sêr pago em vabs alm€ntaçâo sela de Rl
a4.467,91 (qurÍêntâ ê quatÍo mll, quatÍocênto3 ê !ê3!anta c rGtc r"als e cinquenta
cântâvo3). considerarÉo 218 (duzentos e dezoto) s€rvrdoÍes. coÍn basê nos paÍâmetros
daspostos no rtem 2.3 do edítat O valor manmo para Tara A(knnÉtratrva ê de Ri 2.223.37
(dob mil, dur.nto3 . vlnta a ta3 raatr a trinta a .at oantavoa). equHalênlê a 5% do
vdoÍ m€nsel gbbal €stimado. durürlo 12 (cE,zel mêsos. lotalirando Rt 26.6E0,4a (ylr{. e
scaa mil. toitoÍrtor a oatcÍrta rtir c qurÍürL a qüdro c.írtayoa).

a) A valirado dos CaÍtoes d€ Valo Aimentaçáo náo podorá a12
contdos da dala de sua omlssáo,

b) A €mp.€se licítents d€vsÍá dtsgoú do moao abtÍónaco €/ou têl€íônico
V

Item

I Sêrvço6 (b g€ronciaímnto, rnplêín6íl,açáo 6
Ífrnecmento meíisal dê Vrb Almcnt4ão. do üpo
caítão maoÍÉtbo. ptra aqu6@ de gênem
din€nlício§ 'in naturâ", alravês de Í€ds do
sstabGlcclnênlos credanciadot, nã fo.mâ d€{inidá
ru legslaçâo do MrnistéÍio do Trôsfrlo e Enprego.
pâÍa oBrca dê 218 (duzentos e dozcÍb) serudores
da PÍeleitura Ml,nnipal de |,lova Sania BáÍbeÍa - PÍ

RS 44.467.50

l9

s*

I

I

I

I

I

I

2.í.í. or y.lorr. podfln vrri:r doprndondo do núrnoro íl .fnf. prirblicor
ban fidaÍloe .lo y.L{llm.nt çao. co.rald.r3Éo . lncl|[aq ôl novo. r.rvidoí.t
ompocsdor. .roír.r.do., íalocidor ou .Do..nt çio, *f eS r rltonçlo do
moírr.írt ''.n rr fi.do om Loi. 
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ENVETOPE NP 01 - PROPOSTA DE PREçOs

tE CARD ADMINISTRADORA DE CARTõES LTDA

RUA FORTUNATO RAMOS, 245, SALAS L207lLZ08,

SANTA LÚOA, VITóRIA.Es, CEP 29056-02O

PREGÃO PRESENCTAL 4/2019 / ,
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À
Prefeiluro Municipol de Sonlo Bórboro
Eslodo do Poronó

Pregõo Presenciol n" 0O4/2O19
Processo Administrotivo: OO9 / 2O1 9

A Trivole Administroçõo LTDA, CNPJ 00.604.12210001-97, sediodo o ruo

Mochodo de Assis, 904, boino Centro no cidode Uberlôndio/MG, por

intermédio de seu representonte legol o Sr. Vilor Flores de Deus, portodor do

cédulo de identidode n" ló.254.081 expedido por SSP/MG e CPF/MF

O99.822.686-60, opresento suo proposio poro execuçôo dos serviços,

ocotondo todos os estipuloções consignodos no editol, conforme oboixo:

ITEM Especificações dos Serviços
Valor Mensal estimado a ser pago

em vales alimentação
Taxa Administrativa
' ofertada (%)

,{

Serviços de gerenciamento, implementação e
fornecimento mensal de Vale Alimentação,
do tipo cartão magnético, para aquisição de
gêneros alimentícios "in natura", através de
rede de estabelecimentos credenciados, na

forma definida na legislação do Ministério do
Trabalho e Emprego, para cerca de 218
(duzentos e dezoito) servidores da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr

Rs44.467,s0 o%
l

e cinquento centovos)

C) Decloromos que

D) Decloromos que

os custos que se fizerem indispensóveis à pe ito execuç

objeto desto proposto.
Y
/,1

55 | 34 3239.058 www.valecard.com.br
Rua Machado de ÂsrÍs, 904. Centro . Uberlándia/MG CEP 38400.1l2
CNPJ 00.604.r 2ff0001 -97

VALE=
CARD

593

PROPOSTA

I

I
I

A) Decloromos que o Toxo Administroiivo e de O% (lsento). {.§

B) Decloromos que o volor mensol totol, incluindo o toxo odministrotivo é

de R$ 44.4ó7,50 (Quorento e quotro mil e quotrocentos e sessento e seÍe^reois

nw\
e{
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dos sewiÇos 
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E) Decloromos que eslomos de pleno ocordo com todos os condições

estobelecidos no editol e seus onexos.

F) Decloromos que o prozo poro prestoçôo de serviÇos é de no móximo 2

dios o porlir do ossinoturo do controlo.

G) Decloromos que o prozo de pogomento é em oté 30 dios opós o

presloçõo dos serviços;

Ubeíôndio. I I de Morço de 2019

Lldo.
Vitor Flores de Deus

Anolisto de Mercodo Público

55 | 34 3239.0500 www.valecardrom.br
Rua Machado de Atsií 9O4 . (entÍô . Ub€rlàndia,/Mc CEP 38400.I 1 2

CNPJ 00.604. r 221000 r '97
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§5 | 34 3239.0500 ww1'r.vàlecard.com.bí
Ruã Mãchãdô dê Assit 904 . Centro , Uberlândia/Mü Cfp 3840S.I 12

eNFl 00.604, 1 2?/0001 -97
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I. NOSSA HISTóRIA

Desde 1995 no mercodo e otuondo em todo o teniiorio nocionql, o
VoleCord oÍerece soluções completos e integrodos poro gestôo de
benefícios, finonceiro e frotos.

lnvestindo no desenvolvimento de produtos e serviços poro focilitor os
processos de geslõo de seus clientes, o nosso portfolio conkibui poro
controle e economio de recursos internos. bem como poro melhorio no
desempenho e motivoçõo de coloborodores e porceiros.

Os cortões VoleCqrd sôo oceitos em todo território nocionol por meio de
rede proprio e Agilli, bem como pelo Cielo - referêncio em meios de
pogomenlo elekônico no poís. Tudo isso proporciono moior seguronço e
mobilidode às suos tronsoções, Íocilítondo o dio o dio de suo empreso.

O nosso compromisso é servir nossos clientes com ogilidode e
profissionolismo, sempre oferecendo tecnologio ovonçodo em
processomento de dodos e otendimento personolizodo. Poro isto,
contomos com representonles em todos os regiões do poís, oferecendo
excelêncio em relocionomenlo, olém de umo equipe consullivo disponível
24 horos por dio.

NOSSA MISSÃO

lntegror soluçôes inovodoros com flexibilidode e foco do cliente.

NOSSA V|SÃO

Perpetuor-se pelo excelêncio, inovoçoo e geroçõo de lor

VALORES

Espírito de servir. Empreendedorismo, Resiliêncio, Fle
Reconhecimento Humono

de,
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2. PRODUTOS

2.'I CARIÃO ALIMENTAçÃO MAGNÉTICO.

O Cortõo Alimentoçôo é um investimento poro empresos que se
preocupom com o bem-estor, o quolidode de vido, oumentondo o
motivoçôo dos Írobolhodores e o produtividode de suo equipe,
permilindo que os coloborodores possom fozer compros, em umo omplo
rede de eslobelecimenlos credenciodos como supermercodos, podorios
e lojos de produios in noturo.

VAIE=
CARD

Este produto é regulomentodo pelo PAT - Progromo Alimentoçõo
Trobolhodor - Que proporciono poder de compros oos trobolhodores, sem
oumento de encorgos e com deduçoo de olé 4% no lmposio Oe.RéÀo
do empreso controtonte. 

I

; --)
i

O objetivo principol deste produto é o melhorio dos condições nütricionois **,,§S'
dos lrobolhodores, de formo o promover suo soúde e o diminuir o número
de cosos de doenços relqcionodos à olimentoçõo e à nutriçõo.

nttlr\tl

O Cortôo Alimentoçôo VALECARD recebe créditos mensois de ocordo
com os necessidodes e solicitoções dos clientes. O soldo no cortôo é
cumulotivo, sendo reduzido conforme for utilizodo no rede credenciodo.

a
ft

r
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l.l. lnício do Presloçõo de Serviços

Volidodo o porcerio entre Volecord e o Cliente, seró necessório que o
cliente nos encominhe o orquivo eletrônico, contendo os seguintes
informoções:

Molrículo, Nome do funcionório, CPF e quolquer oulro inÍormoçõo que
julgue necessório constor no cortõo VALECARD, desde que respeitodo os

limites poro o impressoo de corocÍeres no cortôo.

Disponibilizodo o orquivo com os dodos dos usuórios, deve ser enviodo
poro o Administrotivo Comerciol do VALECARD, poro o efetivo
codostromento do cliente no sistemo.

Após o importoçôo do orquivo poro nosso sistemo, seró feito o confecçõo
dos cortões (embossing), com o identiÍicoçõo grovodo do número do
corlõo, nome do usuório, dolo de volidode, nome do empregodor,
tombém seró grovodo informoções no torjo mognético nesie processo, o
prozo poro o (embossing) do cortôo esto em oté 0l dio útil.

Após o "embossing", o cortôo é encominhodo oo cliente com o slotus
"em onólise", evitondo ossim o uso indevido no coso de extrovio. O cortõo
seguiró em um envelope juntomente com o senho que foi o pelo
sistemo e o protocolo de entrego, este moteriol seró e ominhddo por
Coneio, Aéreo ou tronsporÍodoro, voriondo pelo locolid e e quontidode
que deveró ser enÍregue, o protocolo deveró ser ossin opelo no no
oto do entrego do coriõo, comprovondo o recebimen od m

Possodo esto fose, o cliente deveró geror novo orquivo, solicitondo ogoro q
o inserçõo de créditos nos cortôes
cortões serõo liberodos. 

9!1ondo

\,

Após o primeiro inse

o stotus poro "otivo".
rÇôo de créditos o
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Fo.maliaação contretuel Cadastro doe úsuáÍios

no sigteÍnâ Valêcârd

tI
Ç)

á#

8eíeÍícios aos usuáÍios,
clientes e conveniadas:

Call Centere Portal nt
/

Confecção e êntÍeta
dos caítões

, roubo ou
vo senho,

qEZE

\s§g
lunto com o aôrtão o

cliênte íêaêb€ um
envelope aom a senha

'l .2. Recorgo dos corlões

A recorgo dos créditos nos cortôes serôo reolizodos de ocordo com o
necessidode do cliente, podendo ser definido todo vez que for reolizor o
corgo ou porometrizondo um volor poro ser efeluodo de formo
outomótico sempre no período que desejor.

'1.3. Concelomenlo de corlões

O cliente podero o quolquer momento, solicitor o concelomento de
cortões, quer sejo em coso de demissõo, perdo, roubo ou extrovío,
bostondo openos que, otrovés de pessoo outorizodo, foço o solicitoçõo o
VATECARD vio e-moil. site ou contoto vio Coll Center. O ório podero
solicitor tombém o bloqueio do cortõo nos cosos de qérd
extrovio, bem como segundo vio do corÍoo e tombém umo
otrovés do site www.volecord.com.br, estes serviços estô sp nlvets
todos os dios,24 horos por dio.

1.4. Emissão de relolórios poro conlrole e gestõo dos informoções

gosto em codo operoçôo, possibilitondo ossim

l""t(""

A-'-
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A quolquer momento poderó ser solicitodo o emissõo de relotórios de
utilizoçôo do CARIÃO AIIMENIAÇÃO de codo usuório. Esse relotório [,,
informoró os dios, horórios e os locois de utilizoçôo, bem como o volor 
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benefício.

'1.5. Utilizoçõo no Íede credênciodo

O corlõo olimentoçôo so poderó ser utilizodo em hipermercodos,
supermercodos, ormozéns, merceorios, oÇougues, peixorios,
hortimercodos, comércio de loticínios e ou frios, podorios e similores
(eslobelecimenlos que forneçom olimentos "in noluro").

A codq tronsoçõo efeiuodo sero emitido um comprovonte de vendq com
o ideniificoçôo do usuório. código de outorizoçõo, doto, horo e locol de
consumo bem como o soldo restonte opós o último tronsoçõo. O usuório
poderó consultor otrovés do site www.volecord.com.br o reloçôo de
estobelecimentos credenciodos poro o utilizoçõo do cortôo VATECARD

Alimentoçôo.

1.6. Novos Credenciomenlos

O usuorio poderó solicitor à VALECARD o codqstromenlo de novos
estobelecimentos que sejom de suo preferêncio e/ou que estejom nos
imedioções de suo residêncio e que porventuro nõo sejom credenciodos
à rede VAIECARD. Tol solicitoçôo poderó ser feito otrovés de e-moil ou
pelo sile www.volecord.com.br.

O credenciomento de novos estobelecimentos é reolizodo pelo
VAIECARD de formo geogroficomenle estrolégico poro olender os

necessidodes e conforme solicitoçõo de nossos clientes e usuórios. O
otendimento seró reolizodo num prozo móximo de oté l5 (quinze) dios
contodos do doto do solicitoçõo, desde que os estobelecimentos tenhom
condições técnicos e operocionois compotíveis com nosso sistemo e
otendom todos os normos e especificoções do Progromo de entoçõo
do Trobolhodor - PAT, em especiol o Portorio n" 3, de 0l/ 12002 do

-^"{
Secretorio de lnspeçõo do Trobolho, do Ministério do Trobolho e Emp

1 .7. Ptozo poro lmplonloçõo do Sislemo VATECARD

A implontoçôo do produto seró reolizodo opós o ossinoluro do controto,
conforme os clóusulos contidos no mesmo, onde equipe de pos-vendo

UAIEi55 I 34 3239.05m www.valecardrom.br
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reolizoró o opoio do entrego dos cortôes e o treinomento do portol
VALECARD, ossim otimizondo o operocionolizoçõo do produto
Alimentoçôo.

1.8. Assislêncio Técnico e Monulênçôo dos Sislemos junlo o Rede
Credenciodo

O otendimento dos solicitoçôes seró reolizodo em oté 72 (setento e duos)
horos, otrovés do nosso centrol de oiendimento, no telefone: 0800-701-
5390.24 (vinie e quotro) horos, 7 (sete) dios por semono.

2. PORIAT VATECARD

Atrovés do PorÍol VALECARD, disponibilizomos oos nossos clientes, usuórios
e conveniodos umq ferromento de fÓcil ocesso e novegoçõo,
proporcionondo mois focilidode no consulto de informoções, bem como
moior ogilidode nos solicitoções.

-

VALE= @@il
CARD Ê5

SEUSPLANOS 1'
NAOPRECISAM '
ESPERAR.
Com a ValecaÍd o
mêlho. momento é agora.

Ântêcipê seus reembolsos
e invÍsta em sêu netócio.

Solicite no 0&0 701í02
ou pelo portâ,.

\/

Dentre os serviços disponibilizodos, temos:

/ Codostro poro limite;
/ Retirodo de extrotos por usuórios;
/ Bloqueio e concelomento de cortôes;
/ Consulto o rede credenciodo;
/ Fole Conosco (solicitoçõo de novos

jf
Kh,

)p"
convenros, dúvidos,
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reclomoções, etc.)
/ Alteroçôo de senho do estobelecimento poro ocesso oo site;

3, CALI CENTER

A VATECARD disponibilizo o otendimento vio Coll Center, que viso otender
e, coso necessório encominhor, solicitoçÕes, sugestões e reclomoções dos
empresos, dos conveniodos e dos usuórios dos cortÕes. Além de
desenvolver os oÍividodes de:

r' Emissõo e lroco de cortões;
/ LiberoÇoo de crédilos nos cortões;
/ AlteroÇõo de limite nos cortôes;
r' Alteroçõo de stotus (otivo e sinistro [concelomento]);
/ Anolise de cobronço indevido;
/ Negocioçõo de boleios o vencer e vencidos;
/ Comprovonte de pogomento;
r' Demonstrotivos do reloçõo de gostos;
/ 2 vio (Senho e controto);
/ Aluolizoçôocodostrol;
/ Concelomento de controto;
/ Comprovonte vendo monuol;
/ Estorno de vendo;
/ Mudonço de meio de copturo (POS, TEF, lnternet, URA e CIELO);
/ Reembolso e devoluçõo de toxos odminislrotivos;
/ AutorizoÇõo de vendo monuol;
/ Renegocioçôo de toxo de meio de copturo (POS, TEF, lnlernet,

URA e CIELO);
/ Senho de ocesso oo portol;
/ Anlecipoçôo de volores;
/ Credenciomento no rede prévio do Volecord;
r' Configuroçõo do meio de copturo (POS, TEF, lnlernet, URA e

crELo);
/ Demonstrotivo de extrolo dos vendqs o mois de 3 m
/ Cortõo poro dependente;
r' Limite extro (Produlo ogregodo;
/ Recorgo;

S

7

-c(

1
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4. SISTEMAS DE TECNOTOGIAS VATECARD

SEGURANÇA DE AMBIENTE

A estruturo de conlingêncio de energio elétrico do Orgonizoçôo é
composto por um GMG (Grupo Motor Gerodor) de copocidode móximo
de 80KVA e dois UPS de copocidode móximo de 80KVA codo um, porém
operondo com dois módulos de 20KVA codo um perfozendo um totol de
40KVA por UPS.

A estruturo de UPS opero de modo independente. ou sejo. codo UPS

olimento umo estruturo de consumo seporodo. A estimotivo de
outossuficiêncio dos UPS é de 45 minutos e do GMG de oté 0ó horos de
operoçõo ininterruplo sem reobostecimento.

Exislem duos enlrodos de energio independentes sendo codo umo
direcionodo o um quodro de distribuiçõo QTA (A e B). A estruturo permite
o operoçõo dos choves tonto nos quodros A e B de Íormo o se trobolhor o
ousêncio de energio em quolquer dos fontes. Poro codo quodro existe

umo conexõo elétrico que é identificodo nos réguos de energio tombém
como A e B, permitindo o conexõo de servidores e outros equipomentos
com fonte redundonte em réguos distintos.

O GMG estó progromodo poro entror outomoticomente no coso de
inienupçõo do enirodo de energio. O tempo de entrodo do GMG é de
no móximo l2s (doze). Neste iempo os UPS enÍrom em modo de Boterio e
suportom o estruturo.

A Orgonizoçôo possui sistemo de videovigiloncio 24X7 que monitoro os

ombientes críticos de ocesso os dependêncios do prédio, bem como os

centros de processomento de dodos (CPD).

O controle de
ombientes como
senho de ocesso.
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ocesso físico é reolizodo otrovés de crochós e em
o Doto Center existe controle de ocesso otrovés de

DATA CENTER

O Doto Center é o principol ombiente de tecnologio tn
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Abronge recursos visondo ô seguronço e o conlinuidode do operoçõo de
seus principois sistemos, como segue:

Monitoromento de temperoturo e umidode do or;
Piso elevodo;
Enlrodo redundonte de energio.

A OrgonizoçÕo possui 02 (dois) Doto Cenlers locolizodos no mesmo
eslruturo prediol, porém em pontos distintos e interligodos por fibro óptico.
A estruturo estó em constonte evoluçõo e seu projeto tem como premisso
gorontir o conlinuidode dos serviÇos em situoções de conÍingêncio.

A topologio de conexÕo físico entre os dois sites considero cominhos
ollernotivos por fibro óptico. O processo de conlingêncio envolve o
utilizoçõo de protocolos de olto-disponibilidode visondo o entrodo
outomótico de um serviço olternotivo coso o primório folhe.

ASPECTOS DE CONTINGÊNCIA

A estruturo de contingêncio conto meconismos de bockup e
recuperoçoo colcodo em umo topologio de Tope Librory e o soÍtwore de
gestÕo IBM TSM (Tivoli Storoge Monoger). As cópios de seguronço
(bockup) soo executodos com o rigor e processo definido pelo político de
bockup.

Além do estruturo de Bockup/Recovery os dodos dos boncos de dodos do
Estruluro sõo ormozenodos em dois equipomentos Orocle Exodotq, sendo
o primório no siteO2 e o secundório no siteOl. Os dodos sôo copiodos com
umo defosogem móximo de 5 minutos poro o estruluro de contingêncio.
Assim, é possÍvel recuperqr o ombiente no coso de problemos.

A infro
equipo

estruturo de ormozenomenlo SAN (Storoge Areo Network) possui

rmentos instolodos em ombos os sites com sincronismo outomótico
de dodos dos principois sistemos de orquivos. Ampliond oss o nível de

os serviçosconfionço nos sistemos e minimizondo os riscos de inte pçoo
de Tl.

?1J.,

,dÂJt§

Todo o eslruturo do SAN é inÍerconectodo vio Íibro
olternotivos.

tqPtic inhc com
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A estruluro de comunicoçôo com o lnternei conlo com línks de
operodoros distintos e com obordogem olrovés de fibro óptico
considerondo cominhos olternotivos. A estruturo obordo ombos os sites e
utilizo protocolos de ollo-disponibilidode como HSRP e VRRP, que otuom
outomotlcomente em coso de folhos.

A estruturq de servidores conto com equipomentos do tipo Blode
utilizondo virtuolizoçõo otrovés do softwore KVM e sisiemo operocionol
RedHot Linux. A estrotégio de virtuolizoçõo implico em ter os ombientes
crÍÍicos espelhodos entre os dois Doto Centers.

Além dos corocÍerísticos supro citodos. o Orgonizoçõo utilizo-se do
moderno conceito de Applicotion Delivery Monogement (APM) que
reolizo o controle e bolonceomento de uso de recursos poro os

oplicoções, permitindo mois eficiêncio e produtividode no uso do
estruturo.

As otividodes e processos do Orgonizoçõo sôo norteodos pelo Político
Corporotivo de Seguronço do lnformoçôo (PSl) que suporto o tríode
integridode, disponibilidode e confidenciolidode.

A eslruturo utilizo equipomentos de firewolUUTM certificodos pelo mercodo
e em estruturo de olto-disponibilidode. Todos os estoçoes de lrobolho e
servidores possuem softwore ontivírus instolodo e monitorodo. Além disso, o
rede conto com sistemo de monitoromento contro vozomento nõo
oulorizodo de informoçÕes DoÍo Loss Prevenfion (DLP) e estruturo de
prevençoo o frqudes.

4.1. Softworesulilizodos

/ Sistemo proprio de odministroçõo de cortões.
/ Sistemo TEF VBI ( Em desenvolvimento)
/ Sistemo de odministroçôo de POS's.
r' Sistemo TEF Softwore Express.
r' Sistemo Poy&óO.

I
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6[T/ Sistemo URA.
/ Sistemo de Conlrole e Audilorio TQl.
r' Sislemo de controle de olormes Zobbix.
r' Sistemo de E-moil zimbro.
/ Sistemo de Web Portol boseodo em S.O. Linux utilizondo lecnologios

como Jboss, Tomcot, Jovo.
r' Sistemo de copluro de outorizoçõo em porcerio com Lyro Network.
/ Sistemo de Firewoll's, Segmentoçõo de rede, elc.
/ Sislemo de controle de login Windows Active Directory.
r' Sislemo de up-dote WSUS.

/ Sislemo de onti-vírus TrendMicro.
r' APN com os principois operodoros poro comerciolizoçõo GPRS.
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Prefeituro Municipol de Sonto Bórboro
Estodo do Poronó

Pregõo Presenciol n" OO4/2O19
Processo Administrotivo: OO9 / 2Ol 9

NoME(S):

RG:

CARGO (S):

ViÍor Flores de Deus

16.254.08t SSP/MG

o99.822.686-60

Anolisto de Mercodo Público

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N':

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

FONE/FAX:

E-MAIL:

ENDEREÇO COMERCIAL:

END. DE CORRESPONDENCIA:

Trivole AdminislroÇôo Ltdo.

@.604.1221OO01-97

00r z5ó0ó8.00-20

105I 2900

(3413239-Os2O / (34) 3239-0515

lícilocoes@volecord.com.br

Ruo Mochodo De Assis 904 Centro

UbêÍlôndio - Minos Gerois

Ruo Mochodo De Assis 904 Ceniro

Uberlôndio - Minos Gerois

CEP: 38400-l l2

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE:

BANCO DO BRASIL

2591-7

104444-3

Decloromos que os dodos sôo de nosso inteiro responsobilidode e responde
formo do lei, por quolquer prejuízo decorrente de folsidode de informoÇôes.

Uberlôndio, 11 de Morço de 2019

mos, no

1i-J.}§,
Trivole

§§-
oo o

Vitor Flores de Deus
Anolisto de Mercodo Público

\
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A Prefeitura de Santa Barbára
Estado do Paraná

Pregão Presencial n.o 0C4/2019
Processo Ad m i n i strativo : 09/20 1 I

ENVELOPE-1-PROP OSTA DE PREÇOS

Trivale Administração [.tda.
CNPJ no: 00.604j2210001-97
(34) 3239-0520
Rua Machado dl. .{ssis, §04 - C ,tro
Uberlândia/MG
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PROPOSTA DE PREÇO

À

Prafieifura tunicipal de Nova Santa Baôara (Pr)

PROCESSO LICITATÓR|o No Pregão Presencial N'rt 20'19

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para admini§raçáo, gerênciamento e fornecimento

mensal de vale alimentaçâo para servidores municipais, conforme especificaçÕes constantes no Termo de

Referência, anexo I do Edita I Pregáo Presencial No 4l20'l.9, nas quantidades e especificaçôes abaixo definidas:

Item Especificações dos Serviços

Valor

mensal

R§

Taxa Adm.

oÍeÍtada

lY.l

SeNiços de gerenciamento, implementaçáo e fomecimento mensal

de Vale AlimentaÉo, do tipo carláo magnélíco, para aguisiçáo de

gêneros alimentícios "in natura", atÍavés de rede de

eíabelecimentos credenciados, na forma deÍinida na legislação do

Ministerio do Trabalho e Emprego, paÍâ cerc:r de 218 (duzentos e

dezoito) servidores da Pre{eitura Municipal de Nova Santa Bárbara -
PR

44.467,50 O,OOY, (0'1

TAXA DE ADTINISTRAçÃO PARA PRESENTE LICITAçÃO:

TAXA:0,fi1 % (zero porcerúo);

Valor mensal: R$ rí4.,f67,50 (quaÍênta e qudÍo mil, quatrocentos e sessenta e sete Íeais e cinquenta

cenlavos);

O prazo de validade da pÍesente pÍopoía, contados a partir da data de abertura do conjunto proposta, é de 60/

.ressenta) dias;

ODs.' ,Vo prqo cí,lado já e#o incrusas e,re,úuais vantagens elou mposÍog faxas e

encargos socrla is, obrigações lrabalhislas, previdenciárias, fiscais e

quaisquer que incidam sobre a contÍatação.

assím como despesas

2.1. Estima-se o valor MENSAL global a ser pago em vales alimentaçáo de R$ 44.467,50 (quarenta e

guatÍo mil, quatrocentos e sessentâ e sete reais e cinquenta centavos), considerando 218 (duzentos e dezoito)

seNidores, com base nos parâmetros dispostos no item 2.3 do edital.

O valor mâimo par a Taxa Administrativa é equivalente a 0,00% (zero por cento) do valoÍ mensal global

estimado, durante í 2 (doze) meses. --*"ert/
e-Sc \\Rua Fapanduva, 39 - 40 andar - Sala 402 I Seíno Antônio I Joinvill

. (44 360Í2E6ía
www. romcard.com.br
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2,1.1. Os valores podem variar dependendo do número de agentes públicos beneficiários do vale-alimentação,

considerando a inclusáo de novos servidores empossados, exonerados, falecidos ou aposentaÉo, b em como

a atteraçâo do montante mensal Íixado em Lei.

rDEr{TtF]CAÇÃO:

NOME DA EMPRESA: Rom Card AdministÍadora de Cartóes Eireli

CNPJ: 20.895.286/0001-28 r r.rscRrÇÃo ÉSÍÁóúAL' 2s7.43âes7

REPRESENTANTE e CARGO: Ricardo Luiz dos Santos - Administrador

RG - Ôrgáo Emissor: 3821'109 SSP SC

ENDEREÇO COMPLETO: Rua: Papanduva, 39 - 40 andar - Sala 402 - B. Santo Antônio

Joinville/SC - CEP: 89.218-110

EMAIL e TELEFONE: ricardo@romcard.com. br - (47) 3801 -2861

BANCO, A NCIA e N". DA CONTA BAN RIA: Banco Santandêr - Agência 4390

Conta: 130038575

ESPECTFTCTDADES DO SERVIÇO:

A validade dos Cartóes de Vale Alimentaçáo náo poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados da
dáa de sua emissão;

A empresa licitante deverá dispor de meio eletdnico e/ou teleÍônico para consulla de saldo disponível
pelo usuário do carttlo magnéüco.

z A Prefeitura Municipal de nova Santa Bárbara podeÉ solicitar o cancêlamento ou estomo de crálitos
nos cartões magnéücos (dos seÍvidores), assumindo total responsabilidade quanto a eventuais
demandas judiciais daí deconentes.

2 A licitante vencedora deveÍá administrar e fomecer o objeto da presente licitaçáo, conÍonne solicitaÉo
da PMNSB, englobando as atividades (obÍigações) constantes no presente edital e na Minuta do
Contrato.

- Na administração e fomecimento dos Vales Alimentaçáo, a licitante vencêdora deverá observar o que
segue:

O fornecimenlo do objeto dar-se.á conforme licitaÉo da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
através de seu Depaftamento de recurss Humanos, na qual as quantidades e os

constantes na Minutavalores a serem creditados em cada cartáo magnético, observand
do Contrato.

A entrega dos Vales Alimentação deverá ser feita no mâimo em ) dias após a assinatura do
contralo e envio do pedido de entrega pelo departamento competente, nos endereço abaixo indicado,
observadas as disposições acima, conendo por conta da licitante vencedora as despesas deconentes
de frete, embalagens, seguros, mâo-de.obra, entre outras

www. romcard.com.br //
Rua Papanduva, 39 - 40 andar - Sâla 402 | Sento Antônio I JoinYille - SC

(47) 360í2E61 I q
a
,[ (

k,

I
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3 - Da entrcga:

3.í - A Rom Card Administradora de Carlôes deveÉ proceder à entrega do objeto da licitaçáo no prazo de 10
(dez) dias, contdos da solicitaÉo emitida pela PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através de seu
Departamento de Recursos Humanos.

3.2 - O objeto da presente licitaÉo deveÉ ser entregue no endereço abaixo indicado:

Rua Walfredo BittencouÍt de oraes, 222, f3airÍo CentÍo, DepaÍtamento de Recursos Humanos, Nova
Santa Báóara - Paraná, CEP.86.250{ 00;

3.3 - Do Pagamento: será efetuado até o 5o (quinto) dia útil subsequente a disponibilizaçáo dos crérJitos,
contados da entrega do objeto, mediante a apresenta@ da nota Íiscal/íatura, com o respectivo comprovante
da área destinatária d o bem, de que os produtos foram fornecidos satisfáoriamente.

3.4 - Do prazo de vigência do contrato: o contrato a ser fiÍmado terá prazo de vigência de 12 (doze) meses,
podendo ser pronogado por convenência administrativa, nos termos do aÍt. 57, da Lel no. 8.666/93.

,.5 - Da garantia: a conlralada prestaÉ gaEntia pelo período contratual, a contar da dáa de entrega dos
Cartôes, na forma estabêlecida, compreendendo ainda substituiÉo dos mesmos, que apresentem pmblemas
durante o período, sem quaisquer ônus adicionais ao município-

3.6 - Da aceitaÉo: uma vez evidenciado que os carlôes apresentem problemas ou apresentem-se em
desacordo ao especificado neste edital, ainda que náo apresente qualquer defeito, haverá um pÍazo de ãté 96
(novenla e sêis) horas conidas para a sua subslituiçáo.

A Rom Card Administradora de CaÉões EiÍeli, declara têÍ conhecimento e cumprimento do edital e

seus anexo§.

Joinville 1 1 de mârço de 2019

\ .u,[hUdr.o WL,, üttibtp,..,-
Suevandro Barbosa de Moura

OAB/SC no u771 Eo. ags.z g6iooc 1 -2 r,i'

ROM CARDADMINIS IRADORA

DE CARTÔE§ EIRELi. ãi'T,

L
§

Rua Pâpenduva, 39 - 4o andar - Sala 402 | Santo Anlônio I Joinville - SC
rd.com-br

(47) 3801286í

RUA OeEolctorÀÊr0 ijolz. 55.
t-

SALA 1m3. 1Cr Àír'lÀn
ATIMDORE§ - 89201.710 t/-

JOINVILLE . SANTÀ CAÍT.PiTiI
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DECLARAçÃO DE ACESSTBIL|DADE A DEFTCTENTES FíStCOS

PREGÃO PRESENCIAL NO 4/2019

Processo Administrativo n.' 91201 9

ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÔES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"20.895,286/OOO1-

28, sediada à Rua Papanduva 39 - 4o andar - sala 402, Santo Antônio - Joinville - SC, CEP: 89218-

'l 10, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Ricardo Luiz dos Santos , portador da Carteira

de ldentidade n" 3.82í.109 SSP/SC e do CPF n" 021.090.379-1, DECLARA, sob as penalidades da

Ài, que o imóvel onde está localizada a emprêsâ ê provido de condições de acesso a deficientes

físicos, em conformidade com o previsto no art 24 da Gonstituição da República de í988,

bem como no art. 11 do Decreto 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que regulamenta a Lei no

10.098, de í9 de Dezembro de 2000, e que a êmpresa cumpre o dispositivo Lei no 13.146, de 6 de

julho de 2015 e art. 93 da Lei no 8.213191 segundo o qual 'a empresa com 100 (cem) ou mais

empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos

com beneÍiciários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência'.

Joinville, 26 de março de 2019

ízo. i0001-28
ROM OARO ADMINI§TRADORA

DE CARTÔE§ EIRÊLI. EPP

RUA ÉxFEDlCloNAio ltolJ' tto
âArA 1003, lil AN0Ai. ArihAD0REt.t0l0!.?11,

t JonYuÊ.à^mAcATAillü J

at

O-ntv
v

a\www. romcard-com. br
Rua Pepânduva, 39 - 40 andâr- Sala 402 | Santo

(

(47) 3801286í
Antônio I Joinvil -sc
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CONTRÁTO DE TRABALHO
Emprcgsdo.... DANIELE DOS SANTOS MONTEIRO

Edlprrgador..R OM CARD - ÀDMINISTRÁDI RA
CNPJ/CEI n': 20.895.286/0001 -28

EndcÍcço.......:Rua EXPEDIOCIONÁRIO HOLZ, n"
Município...... Joiovilr. - SC

Eg. 86tib,....: Outrss atividsdcr d! §crviços prcstado6

CaÍgo

l0l0
Adm: l9

Ficia R LivÍoid Folha:

Sdirio: 1.500,0
Mcn6al,

mil. quirhcn rcais), paEos

ROM CARD. ADM cÁRTÔEs
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Atestado de e Ocuoacional
EM CI,,MPRIMENTO AO DISPO§TO N" 168 DA LEI ó5I4 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1T' DÀ CLT E NÂ NB 07,
AIROVÂDÀ PEtá§ PORTARIAS N" l2l4 DE 29lt 2/l ÍrE, N. 2,1 DE 29121994 E N" 8 DE Og/O5/l99ó

Emoíesa: Roín CáÍd - Ádminisfa(bíE de CáÍtóes EIRELI lrE

Funooatário: Danieie DOS Sentos Moírtêiro

617

Setor AdmnÉtÍáivô

L
tattr( Á t!{Cua r,(^

RG.6.144.3,14 CPF.0S.'176.38924 Nasc.. 190d1991

-.Funcão: A-uitiar Administ ativo

EXAME

) À

(X)ADMTSSTOi{AL ( )PÉR|ÓD|CO ( )DEMTSS|ONAL ( )RETORNO AO TRABALHO ( )MUDANçA DE FUNÇÃO

üApro ( )rNApro rEMpoRARto ( )rNApro ( )Apro PARA MANIPULAR ALTMENToS

OBSERVAÇÔES

EXAMES coMPLEMENTARES coNFoRME pcMso / cRrrERro MÉDrco
cLrtÍIco Datr, aaloal2ol9 (co<t. lrxis: 10101012 . Tâb. E6oci,àl: o29s)

ExposrçôEs A Rrscos Fístcos / eulMtcos / Btolóctcos / ERGoNôMrcos/AcTDENTE

ÀuEênciã dê liscos êspêcÍticoB

RL-ÉBIA A 2' VIK

DATA

!3 / 03 /20L9

Médico CoordenadoÍ do PCMSO

Dla. Gilmar M- P. de AguiaÍ Souza
CRtí:Ízl RQE:1 1474 MTB:,i552

-Ws#-
Médaco

""{

cilr
6i,I!HERME 6AYA -

auÍENÍrcÀçÂo N'

..lor R3 l.9a - Íot.l: R16,60

Sclo Dioit.l dê Fbc.liztçâo - noÍnai
FJPí 560a.rGU{

TTABELIONATO
I nÍ xnrÂr E protttro! Daloltyttlt
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Do, áAôJlo5 flANl1ÉiFODA'I'\\ g\ú
Nom6: CPF:'úG. t\6 . 3c\ -.àu
crD: Qo}
tr Acidente de trabâlho Rcongênita O Adquirida em És operâtório tr Acidente comum O Doença

I<t deÍiciência:

Dâ8crtÉo dgE!i3g! da! albrâçõ€s ffskas (anatômicas e funcionaie), sensoÍiais, lntetesttair a mentais:

p,qq{ó-l',6 gó rnoJal cL hr&rOo{o.Iio- er,brnr+iJ.a c. d,x,t"S
f»tôr,*"r

rut+tríú^Ie

Da8cÍlção da3 llmltaçóg3 funclonais parâ aüyióades da vlÍLr dláÍl.' ê soclal e.dos apoio3 nscs3sáÍio3:

OLol)0 çnrr,rtof» caíoyo

tr lll a- \ar5ão forocular- cooÍoIme parecêr CONJUR ,íTE
,144/1 'l : cêguoira, íla qual a eii(hdê vis!âl coÍn a mdhor
coneçáo ópücâ é igual ou mê'|oÍ que 0,05 (20l4U)) em um
olho (ou c€g(Eira d€darada poÍ ondÍhologista).

tr ll- Deíciôncia Audttiva - pêrda bilateral, parcial ou
totâ|, de 41 decibéis (dB) ou mais, âferida pot
audiograÍm nas ftêquências de 500H2, í.000H2,
2.000H2 ê 3.000H2
Obs: ÀloraÍ audioorama

D ÍV- DcfidôncL lnblsüral- tuncbnamento intêlec-bral
siÍrÍ*ficalivaÍnenb inêÍir à .nédia, co.n rnaniÊslaÉo antês
dc 18 arps e limitaÉ€s âssociadas a du6 ou mab
habilirades adaptativas, tab como:
tr a) - ComÍ*:aÉo:
tr b) - cui.rado pessoat;
D c) - Haulirades sociais:
tr d) - LlirEação d€ reüJrsos da comunijade;
D ê) - Sâúde e segurança:
tr D - tlabiirades académi$;
tr g) - Lazec
0 h) - Trebâlhô.
urá a. tnt"ir, Q.N
obs: Àrerar hiõõ eroeciallrta.

tr IV a- Doícléncl. llenlâl - Psicossocial - conÍorme
Conve{lÉo ONU - Esquizoírenia, outros ta'ansbmo§
psioóücG, out"âs limitaçóes psicossociais. lnío.mar se há
outras d@nças associadâs e data de inicio de maníestaçáo
da doêoF (assinâlâr tam#m as limitaÉes para hâbilk ades
adaptalivas no quâdm acima). 9!f:Á!9!!I!!Cd93E
rsprcLllstr.

tr lll- Doficiôncla Vlsual
( )ceguêira - acuidade visual s 0,05 (20l,Í00) no mêlhoÍ
olho, com a melhor coIÍeÉo óptica:
( ) baixâ üsão - aoridade üsual entà 0,3 (20160) e 0,05
(20l40O) no melhor olho. com a melhoí coneÉo óptic€;
( ) sonatória da medida do campo visual em ambos os
olhos for iqual ou rnenor que 60o.
Obr; Ânêrar laudo ofralmo]óolco. uültsaÍ t bela
Snellgn !€ia avallar aculdlde úsual.

tr lv b- Defic}ôncis ênt t-Lei 1276,4/20í2 - Espec-tso
Autista Ob!: Ar|exrr laudo do esDecialhta.

tr V- Dofcíêncla úlüplâ - associaÉo dô duas ou mais deficiências. (Àssinalar cada uma acima)

12
itos

Assinalura e carimbo do nív€l supeÍior da áÍea da saúdê/Esp€cialidado

uadrado na cota de pessoas com defciàlcia/reabilitâdos da empÍesa
Autorizo a aprêsentâÉo desle Laudo € examês ao Ministério do Trabalho o Emprego.

enqEstou ciêntê dê

a?:lúl aoÀ
Data

\
Assinatura do avaliado:

LAUoo cAR AcrERtz.aooR DE DEFtctÊNctA
Oe acordo com o Írêêrsto 329E 1999 e cor|! . lÉt uçáo Nofinedy. StÍ, ITE n..9E dê Ií08/2012, ob-ro.vado. os

dkpositlvos da Convonção.obre 03 Dirolto. dss Pêaroa3 coín dofclêícla, Lol í276larl2, Lqh3í4612015.

tr l- IHclêncle FÍslca - alteração cornpleta ou parcial
de um ou Ímis segÍnenbs do corpo huÍmÍDo,
acilretando o comprometiínento da funÉo fÍsica,
aprêsentando-se sob a fofiia de paÉplêgia,
parapaÍêsia, rmnodegia, rnonoparBsia, teU"aplegia,
tetraparesia, tÍipl€gia, tipsÍesia, hemiplegia,
hemipaÍêsia, ostomia, amputação ou a$ência de
mêmbro, paralisia cerebral, rnembros com deÍomidâde
congênita ou âdquiÍila,
nanisÍÍb (altura: _), outras (especificar).

:onclu3ão: A pessoa está Bnquadrada nas definições dos aÍtiros 30 e 4'do DecÍBto n'3.298/1999,
alteraçô€s do Dêc. 52 lz00/', Lal1276412012, de acordo com dispositivos da ConvênÉo sobrc
Pêssoas com Dêficiência pÍomulgada pelo Oêcrêto n'. 6.94912009 e recomefldâçóes dâ lN

618
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r TABELIONATO
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=: GUILHEBME
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ffi
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MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
SêcÍera.ra de ft{ticas Púdi]as de EÍipíego
DepaÍtaíÍrenb de Bmrego e SaláÍb
CooírrenaÉo Geral de Estaüstbas (b Trabalho

lmpÍessão dc Reibo
19032019 - '13:14:56

Mê6 de Rêf€íêÍEb
0320't9

CADASTRO G€RA|. DE EMPREGÂDOS E DESE PRÊGADOS - CAGFD LEI t,P,rs23/6s
Rocibo do CAGED - Via lnbínet para Moviriêntação irensal

L'F:
sc

(@) 32O5€)m
Rêínd:

Dados do Auto.hedo
ldenlifcdo:
CNPJ: 0533l)373/0(n1{4

Raáo Smid:
RS COXTABII'ÁOE SS LÍDA

E dêíeço:
RUA ALrIRÁNIE JAC€GI'AÍ 18G SALA B

CÊPr
89218{65

Responsável:
VIT.FRED SCHAPÍTZ

EdâbelecinÉHs): IrIoviínerí4qçõ€s!

ÁceítÍs):
0

PIgPASEP aãqs):
0

Rêgisüo(s»
3

Ceítlicado ttgiht
Sin

Emal:

DêclaraÉo vb Analisador Web
D* dê R€cÊa,aÍÍÉÍ*o:
ígtB/2019

Códgo de Ret*l€írto:
7rlrxt68

CAGED

Relação dê EslabêlêciírEntos na Declaraçáo

kbrüicadoÍ
Ci'tPJ: 20.m528m1 -28

RáSdC
Roi,l CARD. ATTTINISIRADORA DE CARTOÉS

íoÍL
2

A.lrL OêC, UE Olá s€t'úE
793069600
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MIN§TÉRIO DOTRABALHO E EMPREGO
SecÍetarh de Politiras PúUi:as de Empíego
DepaÍtãrEnto de EÍnprego e Sdário
CoqdeÍtaÉo Geial ê Estatííbas do Tr&lho

ldeí'lifcdol:
CNPJ:

knpí€ssà do Rêcôo

19rc3/r2019 - 13:'14:56

à,|ês de Rêf*ê'lciâ
03/'I19

CADASTRO GERAL DE EMPREGAT'OS E DESEUPREGAMS . CAGED LEI I{O 4923/65
Recibo do CAG€D - Vlâ lntrnet pa-a ovimentaÉo MêÍrsâl e ACERTO

Oados do Estabelecünento Declaráção üa CAGED Web
Raztu Socàl: Dâte de RecÉtirg)tci

ícr03/20't9
ft. de RecdirÊí{o:
7:800568RO DE EIR

EndeÍêço:
RUA EXPEDK)CIOTÂrc 1003 a CAGEI}

Estab&irênlo(s):
1

tilovinorragâo(çôes)
1

PISFASEP zêíâ&(s): Regrsto{s):cÉP: UF: 1" Decl-l
8S.201.74) 2-NÃo

Ence«?:
2+üb

Âcsb(s):
0 0 3

Atividâde Ecúúnice:
8ã'9799OUTRÁS AIíI/I)ÂOES DÊ SERVEOS PRÊSIADO§ PÍÚTIGPAI*XTE AS

Cêílifcado Oigitâl:
Sfn

Áaê.t (sI
0

Pi9PÁSÉP zêíú(s):
0

10 Díâ:

2 í lo
Desl.: Dta:

BaÍTo:
AItERCA

Porte ch estâbdecinmkr:
não classificâda

lirk iÍ!€rtação - PSPASEP - V14.43?o7 2&4

ibfiEi DAT\IIELE MS SANTOS i'IONTEIRO

lrEtú@ 7€f,ls. MEDIO COlrPtEÍO
CAO 4l1O1GAS§S'ÍEN]E ADUNISTRATVO

Sal.lldr: Rl í-5ü),q) Oia Ded.:

Trá6lE PacC: 2.lEo

S€rc: 2fêíÍútlo
Írp i,fo.,/.: 2GRêeíÍpíego

Áútiss-: 18/032019

ÁpíEÍxfz 2+.lib

Íídp htsm*íbi 2i&b

iGs.inenb: 19Oôr199'Í

RâçdCoí: 2€RAICâ

CIPS: 63'4g242m03o - SC

Ídê!-ebelta 2-l.lb

Poí D€fc.: 1-Sm

lloras Cqiratuais: zl4

,

TeÍça{eira,19de íço de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE

SecretaÍia do Meio Ambiente
Unidade de FiscâlizaÉo

CERTIFICADO DE
VISTORIA E CONCLUSÃO DE OBRA

2824t2016

CERTIFICO QUE A OBRA NO IMÓVEL:

Destinado à C2.4 (COf ERCIO)

De propriedade de: HESA '102 - INVESTII ENTOS I OBILIARIOS LTDA
Sito à rua: EXPEDICIONARIO HOLZ, 55{t - AIERICA
Na zona ZCE
lnsc. lmob.: í 3.20.23.73.01 58.0000

FOI CONCLUÍDA DE ACORDO COM O(S) SEGUINTE(S) ALVARÁ(S):

- Alvará no 2AOI2O13 dê 0U03/20í3 ê Projêto no 21812013

DADOS DA OBRA

- CONSTRUCAO DE ALVENARIA com áÍea dê '16.888,55 m2

OBSERVAÇÃO
ÀSSSUC,Ú CORPO DE BOIEEIROS

vunfuÀxmsDE'ounruJ
DECI.ÂRO OUE VISTORIEI ESÍE PROCESSO

E Ot E O MESI,O CUMPRE A LII MIJNICIPÂL

DE SEGURANÇA CO+IIRA INCENDIO

2@7n986 - DECREÍO 920t/1999.

PÍocêsso :

Datâ.......... :

32140120

1410612016'
FRM EP ANM 010 - Téc dê túí. - C$EA 1-r746!-1

oaa,ZZtotttL

Joinville,6 de setembro de 2016

Fazendo VISTORI/q constatei

(RTotai ( ) Perd.l

oalu,,2)gAtú

47.1

BrA5irl! [ü
Gôíüt! d. lre.47.ó14

Sêcretaria do Meio Ambiente
Unidade de Fiscalização

0€rjr
Fazendo MSTORIA coírstatêi que €6ti de
acordo coan o alyerá ddr omisto âoíovâdo-
ane. prot n" 3 2 Ail t ?=l b
( r{Total ( )Pârdâl ( ) Deínoliçâô

CENTRO OE

r5S

iucraNol'ííJírtê

*l12I

0d09/2016 10:14:05

D

Selo
E

LSàu'
àdE "re!""-"

Emlü<lo por 16a83 Página:-1

\r ryATO
Dt tto'tÍ.Jrot 0t totilYlLlt

Sêlo Digilel de
FUA0327 -OZ1É

ÉSÍADO DE 5ÀI{ÍÂ (ATÂR ./ a:\

GUllHEtMt G^YÂ -Íáb.ll&
aurENÍrcÂçÂo N' ,197528- aut.lnl.q r
f.do.óp6 por !.r rap.odulao n l do o.igln.l
!9....ntãdo. oÔ qu. .tôu
l6híü. 2, d. favar.iro
* s.lô R,1§5 -Tot.r.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE
Secretaria de lnfraestrutura Urbana

Unidade AprovaÉo de Projetos

ALVARÁ DE CONSTRUçÃO
280/2013

Por este alvará sê concêde:

Licença a HESA 102 - INVESTT ENTOS t OBtLtÁRtOS LTOA
para ediÍicar em:

- ALVENARIA COU AREA DE í6.888,55 f2
dêstinado a COUERCIO ( C2.a )

ii ü

sito a RUA EXPEDICIO

na Zona ZCE

conforme Reouerimento

-.êtendidas as exigências

NARIO H

no 61424 de

dâ legislaçâ
-ê

t.

lss

n" 21812013

2013*
t

nas
UE

sc
í)

ESTE ALVARÁ DEVERÁ PERMANECER NA OBRA E AO TERMINO
OA MESMA, DEVERÁ SER SOLICITADO A VISTORIA

Conforme aÍt. 44 da Lêi Complementar n" 29/96, é obrigatória a exastência de instalaçóes sanitá
nas edificaçôes e sua ligaÉo à Rede Pública Coletorâ, ou sislême de tratamento de esgoto q

normas técnicas brasileiras (NBR). Sendo vededo o lançâmento de esgotos "in nalura" â céu
Rêdê dê Àguas Pluviais, sujeÍto a ÍisàlizaÉo da yrgilância Sanitária.

Em ruas nâo pavimentadas, recomenda-se construir o piso das edificaçóes em nível superior a
Moüvo: futuÉs obras de drenagêm, pâvimentaÉo, esgoto, etc.

Este AlvaÉ náo dispensa o cumprimento da legislaÉo que por ventura nâo tenha sido
tampouco autorize qualquer terÍaplanegem ou supressáo de vegêtaÉo

f TABELIONATOI ot rorr t pmr$los ottorxvrúr
GuttE8lllE 6ÁyA - T.bêlár,

ÂuÍEt{ÍrcÂÇÀo N. 497528- 
^d.di.o.qfháE

ffi#
lôtocópia po. !.r r.r.oduçao í.t do origjnal q@
.rr.s.ít.d. Oo qu. dôu ía
Jôirrill. 2, d. f.v.r.lro d.2019 Em.tum.ntos:
+ !.ro: Rl 1.96,- Tot.l: R§.to
Sêlo Digitel dê FrÉcallzáçâo - Selo nprma
FU80320-W2H6 .*.a,
I ! Sr oô. c.rrlr Flndrr, Í, S.n" Co{.a tJrr'nr*
Et.Ed{.r

Rt 3.q§
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Joinyille

CPF/CNPJ: ãr.895.286/000í -28 D^Íx 2210312O1E 13t23C ^ .t.u,s
coNcEDlDo A Rom Card - Admlnistradora de cartões EIRELI

PARA sE ESTABELECER NA: EXPEDIC|ONAR|O HO|Z. t{": 550 SALA .t 003 ANDAR 10. CEp: 89201-740

8ÂIRRO: AiTERICA ctoADE: Joinville

OBSERVAÇÔES: AtendeÍ o Decreto Fedd-âl no 5296/04 e Lei Munacipal n" 733íÍ2 que estâbêlece as nornas gêrais de âcessibilidadê das pessoas
portadorês de deliciàlcia ou com mobilidade red(Eida.-

DESCRIçÃO DAS ATIVIOADESJ

cMc Atividade Serviço Funcionãmentô SituâÉo Dâta início Área

147896 Outsas atividades de seÍviços pÍestados
pÍincip6lmênle às eÍnpíesâs rÉo
esDecif cadas êntêriormentê

PRESTADOR DE
SERVIçOS

DAS 08:00 AS 18:00 ATIVO 30!07 2014 6.46

Emissáo de vales-alimentaÉo, vales-
t_anspoÍte e similares

PRESTADOR DE
SERVICOS

147838 Atividades de cobrança e iníoÍmaçóes
cadastrais

PRESTADOR DE
SERVICOS

147899 ATIVO 3010712014 5,50Tratarneflto do dados, provedores de
sewiços de aplicaÉo e seÍviç6 de
hosgedâoem na intêmel

PRESTADOR DE
sERVIÇOS

DAS 08:00 AS '! 8:00

147900 Àtiüdades de oonsulloíâ êm gestáo
emprÉsaÍial, êxc6to consultdiâ técnica
esDecíficâ

PRESTADOR DE
SERVIÇOS

DAS 08:00 AS 18:00 AÍIVO

147901 PRESTAOOR DE
SERVICOS

É oBRTGATó$o a coLocaçÃo oo aLvaR^ EÍ{ LocaL vlsÍ\rEl xo ESTABELECTIEÍiITo!

A autenücidade desle poderá ser conÍirmada na página da PÍeÍeitura Municipal de Joinülle www.joinville.sc.gov.br

ALVARA
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Mensaqem de veto

Vigência

lnstitui a Le, Brasileira de lnclusão da Pessoa com
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

LIVROI

PARTEGERAL

TÍruLoI

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

CAPÍTI.]LO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

ArL 1e É instituÍda a Lei Brasileira de lnclusáo da Pessoa com Deficiência (Estatulo da Pessoa com Deficiência),
destinada a assegurar e a pmmover, em condaçõês de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdedes furdementais
por pessoa com deÍiciência, visando à sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lêi tem como base a Convenção sobre os Dirêitos das Pessoas com Deíiciéncie e seu
Protocolo Faeltaüvo, ralificados pelo Corgresso Nacional por meio do Decreto Leoislativo no '186. de I de iulho de
2!!ê, em conformidade com o procêdimento previsto no § 3ô do art 5" da Constrturcão da Reoública Federativa do
Erasrl, em vigor pâÍa o Brasil, no plano jurídico enemo, dêsde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto
n" 6.949. de 25 de aqosto de 2009. data de início de sua úgência no plano inteÍno

Afl. 2e ConsideÍa-se pessoa com deÍiciência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza Íísica,
mental, inteleclual ou sensorial, o qual, em interaÉo com uma ou mais baÍTearas, pode obstruir sua paíicjpaÉo plena e
efetiva na sociedâde em igualdâde de condi@es com as demais pessoas.

§ 1q A avaliaÉo da deficiência, quando nêcessária, seÉ biopsicossocial,
interdisciplinareconsiderará: (Viqência)

multiproÍissional e

I - os impedimentos nas íunções e nas estruturas do corpo;

ll - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;

lll - a limitação no desempenho de atiüdades; e

lV - a restriçáo de participaçáo-

\
§ ? O Poder Execúivo criará instrumentos para avaliaçÉo da dF.f.tciêncta. z-

AÍt, 3p Para fins de apliceção desta Lei, con§deram-sê:

www. romcard. com. br
Rua Papanduva, 39 - 40 andar- Sale 402 | Santo Anlônio I Joinville - sc

l-

(47) 38012861

LEI NO 13.146. DE 6 DE JULHO DE 2015.
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I - acêsslbilidade: possibilidade e condiÉo de alcance para utilizaçáo, com segurança e autonomia, de espaços,
mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, inÍormação e comunicaÉo, inclusive seus sistemas e
lecnologias, b€m como de outtos serviços e instalações ab€rtos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo,
tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deÍiciência ou com mobilidadê r€duzida;

ll - desenho universal: concepção de produtos, ambaentes, programas e servtços a serem usados por todas as
pêssoas, sem necessidade de adaptaÉo ou de pro.ieto especíÍico, incluindo os req.rrsos de tecnologia assistiva;

Ill - tecrrclogia assistiva ou eilde técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, rêolrsos, metodologias,
estralégias, práticas e serviços que objetavem promover a funcionalidade, relecionade à etividade e à participaÉo da
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de yida e
inclusâo social,

lV - baneiras: qualquer enlrave, obstáculo, alitude ou comportamento que limite ou impeça a participaçáo social da
Pessoa,bemcomoogozo,afruaçãoeoexercíciodeseusdireitosàacessibilidade,àliberdadedemovimentoêde
expressão, à comunicação, ao acêsso à infoÍmação, à compreensão, à circulaÉo com segurançâ, entÍe oulros,
classificâdas em:

a) bâneiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaFs prblicos e privados abertos ao público ou de uso
..;oletivo;

b) baneiras arquitêtônices: as existentes nos edifícios públicos ê privados;

c) baneiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes;

d) barreiras nas comunacaçÕes e na informaÉo: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento qu€
diÍiculte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de informações por intermédio de sistemas de
comunicaçáo e de tecnologie da informaçáo;

e) baneiras atitudinais: atitudes ou comportamêntos quê impeçam ou pÍe.iudiquem e participaÉo social da pessoâ
com deficiência em igualdade de condiÉes e oportunidades com âs demais pessoas;

0 baneiras tecnológicas: as que diÍiqrltam ou impedem o acesso da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicaÉo: forma de intêraÉo dos cidadãos que abrange, entre qltras opções, as línguas, inclusive a
Lingua Brasileira de Sinais (Libras), a üsualização de textos, o Braille, o sisteme dê sinalizaÉo ou de comunicaçáo tátll,

Ás caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim como â linguagem simples, escrita e oÍal, os sislemas
uditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e Íormatos aumêntativos e alteÍnativos de comunicâÉo,

Vl - adapta@es razoáveis: âdaptações, modiÍicações e ajustes necessários ê ônus
dêspÍoporcional e indevido, quando requeridos em cÉlda caso, a Íim de assegurar que a
gozaÍ ou exercer, em igualdade de condiçôes e oportunidades com as demais pessoes,
fundamentais;

il

o
oa possa

e liberdades

""ô1§{"Vll - elemento de urbanizaÉo: quaisquer componentes de obras de urbanizaÉo, tais como os refergntes a
pavimentação, sanêamento, encanemento para esgotos, dístribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública,
seNiços de comunicaÉo, abaíecimento ê distribuição de água, paisagismo e os que malerializam as indicações do
plane.iamento urban ístico,

Vlll - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços prlblicos, superpostos ou
adicionados aos elementos de urbanizaÉo ou de ediÍicaÉo, de Íorma que
provoque alterações substanciais nesses elementos, tais como semáforos,

www romcard.com.br

sua modificação ou seu traslado não
postes de sinalizaÉo e lares, terminais e

Rua Papanduva, 39 - 40 andar - Sela 402 | Santo Antônio I Joinville - SC
(47) 38012861 bv
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pontos de acesso coletivo às telecomunicâções, fontes de água, lixeiras, toldos. marquises, bancos, quiosques e
quaisquer outros de natureza análoga;

X - residências incluslves: unidâdes de oferta do ServiÇo de Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social
(Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, com estruturas adequadas, que possam contar com apoio
psicossocial para o atendimento das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a iovens e adultos com deficiência,
em situaÉo de dependência, que não dispôem de condiçôes de autossustêntâbilidade e com vínculos Íamiliares
Íiagilizados ou rompidos:

Xl - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com estruturas adequedes &lpazes de
proporcionar serviços de âpoio coletivos e individualizedos que respeitem e êmpliem o grau de autonomia dejovens e
adultos com deficiênciâ;

Xll - atendente pessoal: pêssoa, membro ou não da família, que, com ou sem remuneração, assiste ou presta
,.{idâdos básicos e essenciais à pê$oa com deficiência no exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas

r os procedimentos identificâdos com proÍissõês legalmente estabelecidas;

Xlll - profissional de apoio escolar: pessoa que exercê atividades dê elimentaÉo, higiene e locomoção do
estudante com deficiência e atua em todas as atividâdes escolares nas quais sê fizeÍ necessáÍia, em todos os níveis e
modalidadês de ensino, em instituições púbticas e privedes, excluídes as técnicas ou os procedimentos identificados
com profissões legalmente estabeleqdas;

XIV - acompânhanle: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ol não desempenhar as funçóes
dê atendente pessoal.

CAPITULO II

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4l Toda pessoa com deficiêncie tem direito à igualdade de oportunidades com es demais p€ssoas e não
sofrerá nenhuma esÉcie de discÍiminação.

,^! § 1a Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinçáo, ou exclusão, por aÉo
omissão, que tenha o pÍoÉsito ou o efeilo de preiudicer, impdír ou anular o o exeÍcício dos

direitos e des liberdades fundamenlais de pessoa com deficiência, incluindo a reosa de
Íomecimento de tecnologias assistivâs.

§ 2e A pessoa com deíiciência nâo êstá obrigada à fruição de benefícios demnentds

Art. 5p A pessoa com deficiência será protegida de tode forma de nêgligência, discÍiminaÉo, expl
violência, tortura, cíueldade, opressáo e tratamento desumano ou degÍadente.

\,/
Parágrafo único. Pera os fins da proteçáo mencionada no caput dêste artigo, sáo consterads e.

vulneíáveis a cÍiança, o adolêscênte, a mulher e o idoso, com deficiência.

Art. 6p A deficiêncie não afetâ a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para:

| - casar-se e constituir união estávell

razoáveis e de

spêcialmênte

www. Íomcard.com.br
Ruâ Papanduva, 39 - 40 andar - Sala 402 I Santo Antônio I Joinville - SL
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lX - pessoa com mobilidade reduzide: aquela que tenha, por qualquer motivo, diÍiculdade de movimentaÉo,
pêrmanente ou temporária, gerando reduÉo efetiva da mobilidadê, de flexibilidâde, da coordenaÉo molora ou da
percepçáo, incluindo idoso, gestante, laclente, pessoa com criança de colo e obeso;

ll
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ll - exercêÍ dlreitos sexuais ê reprodutivos;

lll - exêrcêr o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adêquadas sobre
reproduÉo e planejamento familial:

lV - conservar sua fertilidade, sendo vedâda a esterilização compulsória;

V - exercer o drrerto à familta e á convtvêncla familiar e comunitána; e

Vl - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoÉo, como adotantê ou adotando, em lgualdadê de
oportunidades com as demais pessoâs.

Ar1. 7s E dever de todos comunicar à eutoridade competente qualquer foÍma de ameaçâ ou de violaÉo aos
direitos da pessoa com d€ficiência.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e os tribunais tiverem conhecimento de fatos que
caraclerizem âs violações previstas nesta Lei, devem remeter peçâs ao Minis{ério Público para as providências cabíveis

Art. A E dever do Estado, da sociêdade e da famÍlia assegurar à pes.soa com deficiência, com prioridade, a
êfetivaÉodosdireitosreferentesàvida,àsaúde,àsexualidade,àpatemidadeeàmatemidade,àalimentaÉo,à
habitaÉo, à educeÉo, à proÍissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitaÉo e à reâbilitâÉo, ao
transporte, à acessibilidade, à djltura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à inÍormaÉo, à comunicaÉo, aos avanços
ciêntíÍicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência femiliar e comunitária, entre outros
deconentes da ConstituiÉo Federal, da ConvenÉo sobíe os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo
Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Seção Unica

Do Atêndimento Prioritário

Art. I A pessoa com deficiârcia tem direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a flnalidade de

| - pÍotêção e socoÍTo em queisquer circunstâncias;

ll - atendimento em todas âs instituiçôes e sêrviços dê atendimento ao público;

lll - disponibilizaÉo de recuÍsos, tanto humânos quanto têcnológicos, que gsrantam
condiÉes com as demais pessoasi

imênlo em igualdade dê

lV - disponibilizaÉo dê pontos de parada, estações e terminais acessíveis de transpo
garanlia de segurança no embarque e no desembarque;

V - acêsso a informações e disponibilizaÉo de Íecursos de comunicaÉo ecessíveis:

Vl - recêbimento dê restituição de imposto de Íenda;

Vll - tramitaÉo processual e procedimentos judiciais e administralivos em que for parte ou interessada, em todos
os atos e diligências 

\í.zr_t§./^
§ íe Os direatos pÍevisos neste artigo são extensivos ao a@mpanhante da pessoa com deíiciência ou ao sêu

pessoel, exceto quanto ao disposto nos incisos Vl e VII deste artigo

www. romcaÍd.com.br
Rua Papanduva, 39 - 40 ândaÍ - Sâla 402 | Santo Antônio I Joinville - SC

(47) 38012861
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INVESTIMENTO EM TECNOLOGIA E ACESSIBILIDADE EM CONFORM]DADE COM A LEI

8666/93.

PREGÃO PRESENCIAL No lU20í9 Processo Administrativo n.'9/20í9

Por seu representante legal infra-assinado. em atençáo Lei no 8.666 de21 de Junho de 1993 Regulamenta o

art. 37, inciso XXl, da Constituiçáo Federal, institui normas para licitaçóes e contÍatos da Administraçáo Pública

e dá outras providências. Art. 3o A licitaçáo destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administraÉo e a pÍomoÉo do desenvolvimento

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidâde, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao inslrumenlo convocatório, do julgamento obje{ivo e dos que lhes sáo correlatos. (Redaçáo dada

.oela Lei no Í2.349, de 2010) (Regulamento) (Regulamento) (Regulamento)

§ 2o Em igualdade de andições, cüno critéio de &sempate, será assgur€da prcferércia, srroessrVaínente,

aos bens e semç!s.'

I - (Revqado Êla Lei no 12.349, de 2010)

ll - produzidos no País;

lll - produzilos ou pÍesÍados por eínpíesas ôrasrTer:ras.

lV - prúuzidos ou prestados por empresas que invistam eín pesquisa e no desenvdvimento de teanologia no

País. (lncluitu pela Lei no 11.196, e 2@5)

V - prúuzidos ou presE,dos por em,fP-sas que @rnwvem cumyimento de rc*Na de cargos preüsta em lei

para pessoa ann tbfrciência ou pan reabilitado da Previdência SooãÍ e que atendam âs /egras de

acessibilidade previstas ra legislaçáo. (lncluído pela Lei no 13.146, de 2o15) (Vigência)

Joinvi Íço de 2019

tr
www. romcard.com.br

Ruâ Papenduva, 39 - 40 andar- Sala 402 | Santo Antônio I Joinville - SC

\

(47) 38012861
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!sorrnex 630
Captura e ProcÉsamento em

Meios Elednicos de Pagemento

Sáo José (SC), 2í de setembro de 2018

Declaramos paÍa os determinados fins que nós da SOFTNEX TECNOLOGIA EM SISTEMAS

LTDA, inscrita no CNPJ^IF 09.217.24üú01-06 possuímos @ntrato com a empÍesa Gêtnet

Adquirência e Serviços paÍa Meios de Pagamento S.A., inscrita no CNPJ /MF

10.44o.482r'0001-54 qual permite que Bandeiras mnveniadas traÍeguem suas transaÉes por

meio da rêde dê máquinas GETNET.

Dêclaramos ainda que a empresa ROM CABD ADMINISTRADORA DE CABTÔES EIBELI-ME,

CNPJ 20.895.286/lC00l -28 pertence a este grupo e está apta tanto tecnicamente mmo

contratualmente a traÍegas as suas úansaçóes por intêrmédio da rede de máquinas GETNET.

Por fim, declaramos ainda que a FIOM CARD tambem utiliza de outros meios de câptura para

transacionaÍ sêus cârtões, tais como TEFS, onde a SOFTNEX possui módulos próprios

desênvolvidos diretamente com os Íornecedores, tais corno: SITEF da empresa Software

Express, CTF, da empresa Auttar, ScoPE, fornecido pelas empresas Cappta e Oki Soluções,

FTEF da êmprêsa Linx e V&SPAGUE da empresa VBI-

Cabe ressaltar que o reembolso aos Estabelecimentos Credenciados dos valores

transacionados pela bandeira ROM CAFTD é de responsabilidade integral e exclusiva da própria

BOM CARD, isentando a SOFTNEX, GETNET, BANCO SANÍANDER ou qualquer

foÍnêcedor vinculado à SOFTNEX de qualquer responsabilidade ou @mpromisso

natureza.

Ficamos a disposiçáo paÍa quaisquer dúvidas ou esclarecimentos.

DECLARAçÃO

S0FÍllEl ltclii'urio ünr Sirllmlt Ltdl
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SOFTNEH Captura e Proc6samento eín
Meios Ele6nicos de Pagâmento

6r1

Sáo José (SC), 15 de outubro de 20í8

DECLARAÇÃO

Declaramos paÍa os determinados Íins que nós da SOFTNEX TECNOLOGIA EM SISTEMAS

LTDA, inscrita no CNPJ/MF 09.217.242/0001-06 possuimos contrato de prestaÉo de serviços

coM A EMPTêSA BOM CABD ADMINISTRADORA DE CARTÕES EIRELI.ME, CNPJ

20.895.286/0001-28 e que atendendo ao objoto do rêrerido contÍato, desenvolvemos, sob

solicitação da ROM CARD, sofhvares para celulares de sistema operacional ANDHOID, da

empresa GOOGLE e lOS, da empresa APPLE paÍa fins de acompanhaJnento ê transparência

das operaçôes realizada§ pelos portadores de cartão BOM CARD.

Declaramos ainda que a versão pãra o sistêma ANDBOID encontra-se disponivel para

instalaçao atavés da PLAY STORE, a loja de aplicaüvos mantida pelo Googlê, já a versão

para o sistêma lOS, atê o presente momento, não @nsta como publicada na APP STORE, loja

mantida pela Apple, pois ainda aguarda o processo de liberaçao pêla rêÍerida empresa qual

pode acontecer a qualquer momento.

Cabe ressâltar que mesmo náo tendo sido ainda liberado na App Store a versáo para lêlefones

IOS pela Âpple, o âplicativo está pronto e finalizado na sua versáo í.0.2.

Ficamos a disposiÉo para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos.

Jefferson
Sóci

Corrt6

]#kís 9íídtrà

Tdliii#'ffifff{ffi,
L1.1n6p r0iQ.!!88 ."-r1§@'t

SOFTNÉX TECNOLOGIA EM SISTEMAS LTDA
Av Mârechal 65-

São José (SC) -

{)

y Towêrs - 13o Andar Bloco B
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A licativos romcard essenciais ata o

seu smartfone e tablet

soluÇÕrs QUE SE
ADEQUAM À SUA

NECESSIDADE

il

Tranquilidade para quem compra, se
ara uem vende
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Vale Alimentação

Cartão Servidor

PRODUTOS E SERVIçOS

PRODUTOS E SERVIÇOS - RomcaÍd - AdminisFâÉo dê cartõês convênio§, benefíciG, PAT Alimertâçáo e PAT ReÍeiçáo

Sobre a Empresa Produtos e Serviços Nossos Diferenciais Seja um Representante Cont

0-;{

7I

I

I

-

soluções QUE SE ADEqUAM À SUn
N EC ESSIDAD E

Nossos produtos foram desenhados pàra todos os tipos de empre5as, çhdiaàtos, asso(la(õet parà qualquer área dÊ à a(ào.

5eu5 (olà5oradore5. associados ou srndicalizado5 podêrào usufírir dos beneíícros abarxo:

I I

Vale Refeição

Cartão Farmácia

Cartão Premiação

EE'

a

T

httss:rit wwFíncard.com.br/produtos-êseívicos/

,h

Cartão Convênio
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07,03/201 9 NOSSO DIFERENCIAIS - Romcard - Administ'aÉo de caÍtóes co.rvàrios, benefícios, PAT AlimêntâÉo e PAT Rêfe(Éo

Ab.iro.lguns de nosro5 fornecedo.ar da tacnolotia ! p3rceiros deope..çio
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G?tr- Setnet CÂPPÍA C tta,rtc< (- aunar

o

L t.u.iJ

t1-
sofTn€H

*p§

"tl'
a1 -

v

?
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NOSSO DIFERENCIAIS - Romcârd - Mministraçáo de caÍtôes convênios, bêfleÍldo§, PAT Alimentaçáo e PAT RêÍêição

$i6
Sobre a Empresa Produtos e Serviços Nossos Diferenciais Seja um Representante Cont

NOSSO DIFERENCIAIS

07to3/20't 9

A RomCard ê uma empresa diferenciada na área de
administração de cartões e meios de pagamento pelo

seguintes motivos:

ll
BEN EFÍCI05

COLABORADORES E

GANHOS FINANCEIROS

CARTAO PERSONALIZADO GESTAO N ME
CER

Não impoÍta o tamanho da sua emp.esa, seu

sindi(ato ou sua a5rocià(ào. no5sos

píoÍis5ionai5 aa álÊa dê de5itn gráÍi(o «iàrão

uma a.te exalusiva para seus rôrtõe!.

A Romcard assume a

operãçôes que extrapol

e

05 rearS rtos

do seu RH, q.re é cuidàr do vàlor

quêfoÍma sua empresà. Nesse sefltrdo.

Íorne(emos tean ologia êm quesuà empresa

possa ter totàlàutonomaa na gestào dos

beÍlefíaaos, seia nà aon(essáo dos limúes,

rrêdito dos valores, can(elàmêntos. geràção

de novos (artôes entre outràs funcionalidàdes.

Sua êmf,resa, sindicàto ou àsso(iação pode

leuar aos serrs colaboÍadores, sindicalizados ou

- asso(rados beneÍÍCroÉ na forma de (artáo de

antecipa(ão salàrial, bônus, prêmaaçáo. PAT

alimentaçào, PAT Íefei(ão e ainda ter ganho5

Íinanaeircs súre ovolume das romprasna

rede«edendàda.

A Romcard uüliza teoologias dê pontã e eshbeleaeu parcerias (om êmpresas de rmome na(ional pará

e ahÀ disponibilidade pàrà o (àrtsio de 5uà eÍnp€sÀ

a
a
a

QUALIDADE ESTRATEGICOS

-
-
-

?

=0rA

https://www.romcard.com.br/nosso-dúerenciais/
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07tú320Í I CARTÃO SERVIDOR RO CaÍd - Ro.nca.d - Ad.ninist-áçáo dê caÍro€s convêni6, bercficic, PAT Afrrsentação e Pr\T ReÍeiÉo

Sobre a Empresa Produtos e Serviços Nossos Diferenciais Seja um Representante font
t 5j .1

I

CARTAO SERVIDOR ROMCard

Destinãdo a Sinditatos. Federaçôes e Associa(ões de administràgôês públi(a5. Este sêrvi{o É Ldêalpara gêrendar os

(osvênios(om de5.onto êm folha de pàgamento, dando à êntidàde aútonomià pàrà es(olhêÍ quais

estóele(imentos fôrào parte de sua rede rredenaiada,

Uantrtlor para Âsiori.çõc5, Fldaraíõa5 a sídiaatorl

. htetrà{ão (om Folha de Pagaínento.

^ 

. Refu(ão de custos àdninistrativos atrÀvãs dê importa.te feÍrànEnb de gestro íIsgonitili.adà à ê.rtidade.

. Elimina burocra€ia e papêis,

. EÍmim ris(o de ÍdsifiíaÉo dos vales ofeÍeÍidos ao5 assodadG.

. peíÍrite o cqtroh d€ todas as op€raçóês (úitar, bloqueàr tartihs, veíifirar qEato e saldos).

. Oferêcê maior flexibilidade e segura,l!À ào9 funcionário5.

. ffioduÉo do cofteito de CÉdíto RêspürsàreL

. Cdrcênba em uma únira feÍrdmentd toda a gestâo dos c@vênios.

. Lirflite (êntralizôdo em llm único sistêma pàra todos 05 (or êôios.

Verbg!írr para o5Àsroriàd6/Flllado+

. Dirpodbilza eín um únito (a.tão: vàrio6 estabeh(imeitos: Ssperm€r(ado6, Rê5tÀrrônte6, Farmáda§, posto6

de Combustfuds,..

. Dá libeadàde de êsrolha dos êstóêleíiÍnentos pàra (oanplas por lo(alizà(ào, atetrdihento e, o màis

êi imPoÍtànte, PoÍ PrPço,

. S€Brdnía totàl nàs b?nsa{ô€1 umà vez que só podêíá útilizàa o càrÉo queÍn possriir a 5eí$à,

. saHo ê disponibili2ado em t€Ír@ reàl, prúpor.ionürdo ÍÍrais.onde ê segurança.

. Possui (onúole de todàs as operà(ões de uso do Grtão.

PR O D UTOS E

sERvrço5

VALE ALIMEMTAçÃo

ROMCard

VALE RÉFElçÃo RoMcard

CARTAO PREMIAçÀO

ROMcard

cARÍÃo FARMÃC|A

R0MCard

ONVENIO

0MCarc

)

1-/-

httssJÂriwwromcaÍd.com.br/cartaGseívido.-runcard/
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Com o Vàle Alimentação da ROMCard, você garante aos seus fundonários o a(esso a supetmeraados, hortifrútis e

padúàs pàrà (ompÍÀr os itens indispefisávss pàràúmà àlimentàção equrlibtràdã êfunrionà|. fonheçatodas à5

úàôtagens ofereddas pelo vale alimentaçào da ROM(àrd e taranta a qualidade de üda de seus colaboradores.

VrnbgGrr prra suà Empraaa:

. AdÍrúnistra{eo {mplifitàda pêlo 5ite da êÍÍpÍe5a ROMCüd.

A 
. Modernizaéo do prú(esso de gêfio do benefiío arim6h{ão, êlininaÍdo o manuseio. a rustódia e a

' disbihição d€ Cestas d€ Âlimeita{áo.

. scín imidência dê encarEos so(iJs sobre o vàlor (oo(êdido, pois o cartiio êstá amparâdo pelo ho8ráma de

Alimeitação ao Íràbâlhador IPAT).

. Bêírêfirios lls(ás e lêgàis de aaordo (om regràs do PAT.

. ÂEi[dade nà liôeÍàÉo dos t,lalor€s aos colatoradores.

. Mêho.ià da pÍodutiüdàd€ e rÊduçio do àb5entêí§.no.

. RehtÉíios geÍêndàis on-line pàra Êonsultà e (ortole gobre o uso dos .aItóeq

. Ferrdmeita terenciàl de bloqueio de .artôes Gm (Éo de pê.dà ou Íoubol.

vantãtàrs par-a os Funcioíários:

. À(ês5o sirÍpÉfiGdo para 05 fundrrnádos pêlo poÍtàl dà empr€sa ROMfÀd. tendo àresso a 5aldo6,

rcde sêdÉnoadà

. sÉntla índiüdual, o que garante tofd se$rrànta.

. Apli.àtivo parà @lular ê mobile.

. Repos4ão ÍÍiensal do b€nêficio (om bàníerÊnda ãitomáti(a,

. Liberdàd€ de escolhà êtn coanptar nos estabêledmentos de sua [eferàrcia

VALE ALIMENIAÇÃO ROMCaÍd - Romcard - Adr*úrÊráçao de câítóês coivênios, beneflci(§, PAT Atm€ntaçáo e PAT -*S: 
g

Sobre a Empresa Produtos e Serviços Nossos Diferenciais Seja um Representante font

PRODUTOS E

sERVIçO5

VALE ALTMENTAçÃO ROMCard

VALE REFEIç40 RoMfard

taRTÃo PREMTAçÃo

R0Mcàrd

IARTAO SERVIDOR

RoMCàrd

cARTÃo FARMÁ0a

R0MCard

rÂFÍÀo coNVÊNro

R0Mfard

,rl,'

t

"2

htFs:/,lurwwJomcard.com.brfu ale-alimefl tacao-.omcard/ 112
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coNTRATo DE pREsrAçÃo or sERVtços "pAysMART EMv AAs,

Atíavés do pÍesente instrumento paÍticular, as partes a seguir qualificadas:

ROM CARD - ADMINISIRADORA DE CÂRTÔES EtREu., empresâ inscrita no CNpJ sob o n.

20.895.286/0001-28, com sede na Rua Papanduva, 39 - 4e andar - sala 402, em Joinülle/SC, CEP

89218-110, neste ato representada pelo Sr. Ricardo Luiz dos §antos, brasileiro, casado,

empresário, portador da cédula de identidade RG n. 3.821.109 SSP/SC, e inscÍito no CPF/MF sob o
ne 021.090.379-11, residente e domiciliado no município de Joinville, Estado de Santa GtaÍina,
doravante denominada simplesmente ROM CÂRD, e;

PAYSMART PAGAMENTOS ElEfRÔilrcOS SÁ., empÍesâ inscrita no CNPJ sob o n.
06.182.839/0001-74, com sede na Rua Manoelito de Ornellas, 55, sala 1303, bairro Praia de 8elas,
em Porto alegre/RS, CEP 90110-230, neste ato representada por quem de direito, doravante
denorninada simplesmente pAySMART.

Em conjunto denominado simplesmente "Partes", ou, individualmente "Parte".

Considerando que a PAYSMART é uma empíese espeoalizada em produtos para pagamentos

eletrônicos de acordo com o padrão EMV (EuÍopay, MasterGrd, Msa), hoje o principal padrão
paÍa pagamentos com câ,p em nível mundial.

Considerando, ademais, gue a PAYSMART desenrrolveu e detém a propriedade de um conjunto de
sistemas e serviços, denominado "Paysmart EMv as a Service' (PAYSMART EMv AAS), que
possibilita a emissão e autoÍizaÉo de cartões com càlp no padÍão EMv para bandeiras
independentes.

Considerando, por outro lado, que a ROM CARD tem interesse êm utili
dos serviços pÍestados pela PAYSMART.

solução, poí meio

Resolvem, de comum acordo, celebrar o pÍesente contÍato de Pre

seguintes dáusulas e condições:

seg;intes expÍessões terão a definiÉo que se segue:

o ços, pelas

t!/

DÂS DCFTNrcÔES COÀÍTRATUAIS

Cláusula 1r - As partes estabelecem que, quando mencionadas ao lon contÍatoÁs-

w
Adendo - lnstÍumento contratual apaÍtâdo. que aderiÍá aos teÍm do presente contÍato, â ser
utiliuado paÍa a contrataÉo dos Serviços Opcionais, se for do inter da ROM CARD.

pÍ l/-,-l

Adquiente - Empresâ ind@endente, tercÊiÍe ao

tÍansáções em terminais como POS, PDv e ATMS.

/Tt./t
J

(
píesente contrato, responsável pela captura de

,/
KI)

I

,e)



Conüoto de Prestoçõo de Serl,ços - pAySMARf EMV AAS

AÂS' de emissão e autorização de cartôes com chig no padrão EMV

independentes, com geÍenciamento de chaves RSA da bãndeaía ROM

812

Euteoo dê Personaliração de cartõec - Empresa independente, teíceirâ ao presente contÍato,
responsável pela emissão de cartões com câip capares de erecutar e apliceÉo EMv com software
e dados gerados pela PAYSMART a paÍtir de infoímações dos portadoÍes de cârtão da RoM cÂRD.

cârtão Ativo - um cartão, emitido através da infraestrutura de seíviços 'pAysMART EMv AAs',
que reelizar ao menos I (uma) transação, independentemente do vator monetário, nos últimos 90
(noventâ) dias.

Data Center - Ambiente fornecido por empresa independente e teíceiÍa ao presente contÍato,
para abrigar servidores e outÍos componentes como sistemas de armarenamento de dados
("storage"), dispositivos criptográficos ('Hardwaíe Security Modules") e ativos de rede ("switches'
e roteadores).

'PAYSMART EMV AAS'- Coniunto de sistemas e serviços, de propriedade da PAYSMART, que
possibilita ÍealizaÍ o geÍencjemento de chavet a preparação de dados (-data preparation'), a
emissão e a autorizeÉo de cartões com cárp no padrão EMV paía bandeiras independentes.

Processadora - Empresa indepêndente, terceire ao presente contÍato, Íesponsável pelo
processamento de transeções pÍovenientes de uma rede de captura.

faxa Global de Âtivação do Sistêmâ - Remuneração de valor fixo paga pela ROM CARD à
PAYSMART pelo serviço de ativaÉo inicial da conta da ROM CARD, englobando uma série de
serúços de configuração e disponibilizaÉo dâ infÍaestrutura "PAYSMART EMV AAS" para a ROM
CÂRD, além de serviços de consultoÍia técnica de migração EMV.

faxa Mensal de UtilireÉo dos Serviços - Remuneração, em valoÍ variável de acordo com a faixa
de volume de cârtões ativos e taxa por cartão ativo adicional, paga mensalmente pela ROM CARD

à PAYSMART em contrapíesteÉo à utilização dos serviços 'PAYSMART €Mv

oo oBrETo Do CoNTRATO E DAS SUÂS COI{D|çÔES pRrilcrp

Cláusula 2l - Constitui obieto do pÍesente contÍato a prestâção dos serviços 'PAYSM

@mpÍeende os seguintes serviços: 

^n6rprú. Disponibiliração de Máquinas virtuais ('ürtual machines-l compâi$lhadà,

CARD, O quàl .
,qr"

deiras

e

exeortaí a infíeestíutuÍa de aplicativos 'PAYSMART EMV AÂS', com redundância,

contintência e alta dirponibilidãde em Dela Centeí classe '5'r erecutados em

equipamentor dittÍibuídos em dois tit?s distintor, com Íedundàncta de links lP,

redundância de firewolls, scesso setuío via Rede Privada Viíurl (vPN) e plàno de

recuperação de desertr6 ("di§a'ter recor,cry'); ( ,.Ç'/\/
. Ditponibiliração de disporitivot HSM ('Hardware Security Màule') nos datacenters

PAYSMART capares de aÍmarene, chavei dâ ROM CARO e erecutaÍ softwaí€ ctiptogÍáffco
'PAYSMART EMv AAS' com total seturançâ, d

P.gn. 2 de

Ído com os padrões FIPS l4G2 nivel 4;

EMV

o

A w
I



Conttoto d? Pr"ttocào de kNKot - pAy:,MARt tMV A^S

MoniloÍamento e suporte 24xlx36S (únte e quetro horas por dia, sete dias por semana,
tíerentos e sessenta e cinco dias por ano) aos ambientes -PAYSMART EMV AAS" de
produção;

Serviços de 8eíaÉo e teíenciamento de chaves criptográficas para opeíar o esquema EMV
independente da ROM CARD, incluindo AutoÍidade Certificadora (CAl EMV;

Serviços de teíeÉo de Certificedos do Emissoí e geração de chaves da bandeira, chaves de
píoteção de tíanseções, chaves de pÍoteção de comandor administíativos ("scripts"),
chaves de proteção de arquivos enviados entre a ROM CARD, seus parceiÍos e a PAYSMART

Serviços EMV "íull-grade" de validação dos cÍiptotíamas CCD €MV 4.2/4.3 e todos os
scÍipti de atualilação do cartão (desbloqueio de PtN. tÍoca de PINS, bloqueio de apliceção,
desbloqueio de aplicação, atuâlireÉo de parámetror, etc) teÍados pelos cartôes da ROM
CARD, de geração de criptogíamer de rerposta e comandos âdministíativos ("scripts"), a

serem disponibrlrrados para a procetsadora contratada pela ROM CARO;

Serviços de preparaçâo de dados l'doto prcporction'l que peÍmitem teraÍ dados ftnai3 de
peísonaliração a rcrem enúadot pua o Bureou de PeísonaliraÉo de Cattões contÍatado
pele ROM CÂRD;

Utiliração do Re3ister lO (RlO) 1507816 {"4000000555', de grogtiedade da PAYSMARI e de
ldentificadores de Aphc.Éo (AlOr), teíador à paÍtiÍ do RIO PAYSMART, necessáÍios paía
identificar cãÍtões IMV emihdos pâÍa â ROM CARO;

Utilitação do soÍtware IMV de pÍopíiedade dâ PAYSMART, nos canôes EMV emitidos para
A ROM CARO.

Parágtato Único - Os Serviços de impl.ntaçâo do píoieto oco de acordo com o
á perte do pÍesentecÍonograma píé-estabelecido entíe as PARTES. que após a assinatuía Ía

instrumento contÍatual.

CHusule 3r - São Serviços opcionais, que poderão seÍ contÍatados

celebÍaÉo de Adendo pelas partet os seguintes:
R CARD, mediante a

6,3

t

a

t, Aüvação do RID (Register lD ISO 7816) proprietário para geração de ce

e óaves íair;

Configuração de novos perfis por produto do cartão;

Alteraçáo do layout do eÍquivo de embos§ng e desenvolúme

cados de emissor

de módulos customir os

a

a

L

de emüpssing:,

Serviço de enúo de men$gens de texto instântâneas (S do cartão,
com detalhes (valor, data e hora) sobre a tra

I

a

P.trn. 1da !l

) para o oo)

,lHçü
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Controto de Prestoçõo de Seviços - PAYSMART EMV AAS

Serviço de 'coll center' de troca de senha úa mensagens de texto instantâneas (SMS);

SeÍviço de integração com tateways de e-commerce

Serviço de geração e validação de códigos dinâmicos PDC ('Paysmaít Dynamic Code") para
proteÉo de tÍansações da RoM CARD na lnternet;

Serviço de emissão expressa de cartôes em impressoras especiais (Emissão lnstantânee).

Ativâção do sistema Paysmart através de outros AdquiÍentes;

ParágraÍo Único - Os Serviços Opcionâis não estão necessâriamente compreendidos no objeto
do pÍesente contrato e só serão píestados mediante contrataÉo adicional na forma de
Adendo, o qual irá prever, também, a forma de sua remuneração à PAYSMART.

Cláusula 4r - Não estão compreendidos no objeto do pÍesente contrato:

a) A aquisiçâo de plásüco, painel de assinatura, holograma, tarja magnética, câ,p e demais
itens e serviços necessários peÍa emiür cartõet que devem ser contÍatados
diretamente pela ROM CARD etravés de um ou mais Bureoux de Personalização de
Cartões;

b) Serviços de processamento de tÍansações e consolidação de faturas, que deverão ser
realizados diretamente pela ROM CARD ou contratados por esta de uma Processadora;

c) Serviços de telecomunicaçôes (links o Redes PÍivadas Virtueis) para garantir o
intercâmbio de dados entÍe a ROM CARD e seus pârceiros e os datacenters"

a

PAYSMART;

d) Serviços de captura de transações realizados pelas redes Adquiren
ROM CARO.

Parágaio Único - Os produtos e serviços acima discriminados podem irados
diÍetamente pela ROM CARD ou contratados por esta junto a outros fornecedoret podendo

â

ou não contar com a indicação da PAYSMART paÍa tanto.

Cláusula $ - Os serviços objeto do pÍesente contÍato seÍão prestados em caÍáter
não exdusivo, intransferível e oneÍoso,

@
ário,

'!'
11/

mpor

Parágrafo 1r. A ROM CARD ú poderá fazer urc da infraestrut de ços "PAYSa

EMV AAS" enquanto viter o pÍesente contíeto e se mantiveÍ adi plente com remuneração
dos mesmos.

Parágrafo 2e - A ROM CARD reconhece e aceita que os apli instalados nos chrps dos
ade intelectual da PAYSMART. constituindo

4

cartôes são propried

Pá8ln.4 de 13

olação a iÍeitos autorais,
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Controto de PÍestoçõo de SeNiços - PAYSMART EMV AAS

suieita às penalidades cabíveis e sem prejuizo de eventueis peÍdas e danos, qualquer utilizeÉo
fora da vigência deste contÍato.

Pará8raúo 3r - A ROM CARD reconhece e âceita que, duÍantê a úgência do presente
contrato e também epós o seu término, a PAYSMART poderá prestar quaisquer dos serviços
objeto do presente contrato a outíãs enrpresas, inexistindo direito de exclusividade para a
ROM CARD.

DA REMUNERÂçÃO

Cláusula 6r - Como contrapíestação pelos serviços prestados de acordo com o presente contÍato,
a ROM CARD pagará à PAYSMART quatÍo üpos de Íemuneração:

a) A Tara Global de Ativação do §isterna, no valor de RS 22.00O,00 (ünte e dois mil íeais),
pelo serviço de ativação inicial e configuração do conjunto de sistemas e serviços
.PAYSMART 

EMV AAS".

b) A Taxa MêÍrsãl dG UtiliraÉo doe Serviços 'PAYSMART EMv ÀAS" será paga

mensalmente pela ROM CARD à PAYSMARÍ, em valores vâÍiáveas de acordo com o
volume de cartões ativos, confoíme tabela a seguir:

c) A Tara de Servigos dc Consuhoria EMV será paga pela ROM

conforme solicitação de demanda e aprovaÉo de relatório de

Pzrágalo Le - A TaE Global de ÂtivaÉo do Sístemi deverá ser
PAYSMART em 3 (trà) veres iguais e consecutrvas sendo a primcirâ no ato

RT

Rs

285,00 (duzentos e oitente e cinco reais) por hora de serviço (
anuelmente pelo IGPM).

dl A Taxe dc Utilização doc Serviços Opcionais, quando contÍâtados pela ROM CARO, será
paga de acoÍdo com o pÍeüsto no Adendo celebrado para este fim.

í e

OM CARD à

contíataç â segunda

30 (trintà) dias aÉs a pÍimciÍa a a teÍcetía 60 (3êssenta) dras .pós ô pÍrmêiÍ..

Parágrafo 2r - A Tara Mensal de UtiliraÉo dor Serviços deverá ser aga pela ROM CARD à

PAYSMART no pÍaro de até 15 (quinze) dias contados do recebimen
fatuÍa de seMços emitida pela PAYSMART.

T

6.U

volun€ d€ dtões
ativot

Vdoras (RSl

Faira lniciel Final Pacote mensd
AdicionC por

cartão ativo
I 0 5.m R95.m,@ r{/^

5.m1 10.m Rs6.3í),m Rs0,u0
3 10.m1 25.m Rt7.30,(n R5 0,088

4 25,@1 50.m Rs8.9@,m R$

5 Acima de 5O.m A combinar

D

s,o
es

PáBin. 5 de 13
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Contrato de Prestoçõo de SeÍviços - PAYSMARÍ EMV AAS

PaÉgraío 3r - A Taxa Mensal de Utiliuação dos Serviços será calculada tendo como basê a

texa mensal relativa à hixa escolhida pela ROM CARD, acrescida do valor discriminado na
tabela ecima pelo número de cartões etivos naquele mês.

i. A Taxa Mensal de Utilireção dos Serviços durante os meses de outubro, de
2018 à maio de 2019, terá preço fixo de RS2.000,00 (dois mil Reais), do mês dc
junho à setembío de 2019, terá preço fixo de RS3.50O,0o (tÍês mil e quinhentoj

Reaas), e a partir de outubro de 2019 seÍá calculada tendo como base a taxa

mensal relativa à faixa escolhida pelo cliente, acrescida do valoÍ
discriminado na tabela acima {item B desta cláusula) pelo número de
cartões ativos naquele mês.

ii. As condiçôes mencionadas no item i deste parágrafo são valores reduzidos,

atrelados a açôes de marketing institucional. Para usufruir destes valores

sub§diados pela PAYSMART a CLIENTE se compÍomete a:

1. Aplicaí a logomarca paySmart' no websate da ROM CARD;

2. Realizar um "Cose stud)/ sobre o proieto após a sua implantação,
detalhando o epoio da PAYSMARÍ e os pÍincipais beneÍícios para a
CUENTE.

Parágraío 4e - A Taxa de Utili:ação dor SêÍviços Opcionais, quando contratados, deverá
ser pata pela ROM CÂRD à PAYSMART no prazo de até 15 (quinze) as mntados do
recebimento, pela ROM CARD. da íeturã de serviços emitida pela PAYSMAR

Pará96Ío 5e - Os pegamentos poderão ser efetuados, pêla ROM CAR

de cobrança a seÍem emiüdos pela PAYSMÂRT, ou, alternativamente,
bancáÍio na conta corrente de PAYSMART.

, atr los

to

daPaégrafo 6r - As despesas de cobranp, induindo taxas bancárias, correr
ROM CARD.

PaÉgraío 7r - O não recebimento dos títulos de cobrança não exime a ROM CÂRO d
patemento nos pÍaros acima previstos.

A PAYSMART fica desde já autorizada â emitií duplica,*t?#;"PaÉgraÍo $ -
serviço, descontá-las iunto a instituiçôes financeiras, ceder ou tÍansfeÍiÍ os titulos de cobíançâ,
podendo também apontá{os a protesto em caso de inadimplemento pela ROM CARD.

Parágralo 9t - Paía a hipótese de inadimplemento, as paítes estab m ncidência de
multa de 2% (dois poÍ cento), além de correção monetária pelo IGP- GV e juro e mora de
1% (um poÍ cento) ao mês, pro roto die, até a data do efetivo p

ParágraÍo l(F - Também na hipótese de inadimpl
(sessenta dias), a PAYSMART fica desde já autori

emento da RO CARD por m de@
rada a suspender temporâriam ou

cancelar em definitivo os serviços 'PAYSMART EM ?,,--
PjSana 6 de 13

" obret este contra
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Controto de Prestoçôo de SeNiços - qAYSMARf EMV AAS

Farágrafo lle - A ROM CARD tem o pÍazo de 15 (quinte) dias após o recebimento da fatura
para contestar a cobrança, mediânte correspondência escÍitâ e fundamentada dirigida à
PAYSMART. lnexistindo tal contestação, ela se transformará em diúda líquida, certa e exigível
para fins de cobrança iudicial ou extrajudicial.

ParágraÍo 12r - A PAYSMART poderá cobrar judicialmente os valoíes devidos em caso de
inadimplência, ficando a ROM CARD Íesponsável por todos os custos daí decorrentet tais
como custas iudiciais e honoráÍios advocatícios limitados à 1096 (dez por cento) do vâloÍ
devido sem iuros e correção, sem prejuÍzo da incidência dos encargos moratóíios previstos no
Parágrafo 9e acima.

Parátrâío l3t - Os valores acima discÍiminados serão, automaücemeflte e anualmente,
corrigidos pelo Índice do IGP-M/FGV (Funda@o Getúlio Vargas) ou outro índice que o üeÍ a
substituir.

Cláusula 7r - A Taxa Global de Atiyâção do Sistem: contempla 16 (dezesseis) horas de
consultoria a seÍem prestadar pela PAYSMART à ROM CARD para implantação do§ serviços
'PAYSMART EMV AA5'. Eventuais horas excedentes devem ser contratadas em separado pela
ROM CARD.

Cláusula 8r - A ROM CARD deverá reembolsar à PAYSMART as despesas de deslocamento
€ventualmente necessárias à prestaÉo dos s€rviços, incluindo despesas de viagem e demais
despesas associadat mediante o consentimento prévio por escrito da ROM CARD.

PaágraÍo le - As despesas com úatens e hospedagem para a realiração de atiüdades fora
da cidade de Porto Âletre/Rs deverão seÍ pÍeviamente aprovadas pela ROM CARD.

Parágalo2t - Para reembolso das despesas, a PAYSMARÍ deveÍá itir as competentes

$.7

Notas de Débito, relacionando todas as despesas a seÍem reembolsadas

como anexando os respectivos compÍovantes.
la ROM CARD, bem

?arágíaÍo 3r - Os reembolsos aqui mencionados derrerão se dar (tri ) dias
contados da data de entrega das Notas de Debito, pela PÂYSMART à R

l/
OAS RESPONSÂBITIOAOES

Cláusula 9r - São responsabilidades da PAYSMARÍ:

a) Prover hardware e software, bem como espaço físico adequado às necessidades da RoM
C-ARD nos 'data centers' PAYSMART;

r
b) Prover serviços de monitoração técnica, realizados por técnicos alificados;

c) DisponibilizaÍ os equipamentos e firmar, sempÍe que necessáÍi contÍatos de manutenÉo
paÍa que os equipamentos de sua propriedade peÍmaneçâ em perfeito estado de
funcíonamento e não causem a inteÍrupção da prestaÉ

V
4
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os Serviços;
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Controto de Prestoçõo de Seryiços - PAYSMARÍ EMV AAs

PAYSMART de quaisquer pÍejuízos que o mau uso ou disfunÉo dos mesmos venham a causar
a teÍcêiros, bem como de qualquer responsabilidede ou corÍesponsabilidade, cível e criminal.

Cláusula 141 -Sendo a única responsável pelos pÍodutos e serviços finais, a CLIENTE 5e

compromete a arcaÍ com qualquer indeniração que venha a seÍ atribuída ou pleiteada contra a

PAYSMART em decorrência de reclamação ou demanda de teÍceira pârte.

Parágrafo le- lnduem-se na previsão desta Cláusula todas as despesas relacionadas a

eventual processo, como custas e honorários advocatícios, as quais deverão ser diretamente
arcadas pela ROM CARD, ou reembolsadas à PAYSMART posteÍiormente.

PaétrôÍo 2r - PaÍa cumprimento do objeto desta Cláusula, fica desde já autorirada a

PAYSMART a denunciar a lide à ROM CARD em eventuel processo .iudicial moüdo poÍ terceiÍa
parte tendo por objeto os direitos e/ou os conteúdos das publicações, nos termos do artito 70,

lll do Código de Processo Civil.

Cláttsula 15t - A PAYSMART não se responsabiliza por e\rentuais peÍdas ou danos ocasionados pela

indisponibilidade momentânea do serviço, excetuados os descontos preústos na Cláusula a
seguir.

Cláusula 16. - A PAYSMART concederá descontos compulsórios sobre os valores mensais deüdos
pela ROM CARD, em úrtude de indisponibilidade momentânea dos
contrato, observadas as exceções previstas no Parágrafo 3!, desde que

um período superior a 15 (quinze) minutos conse{utivos, contados a

ÍedamaÉo por interrupção efetuada pela ROM CARD.

objeto deste

Íi i9

rrupção dure
abertura da

p ada, possui

Éo T

objeto

PaÍágrafo le - A concessão do desconto compulsório, na forma
caráter compensetório e caracterira-se como a única e exdusiva in
frente à ROM CÂRD poÍ conta da ocorrência de interrupções na
deste contÍato.

Paá$afo 2e - Os descontos serão elculados de acordo com a

ze

a,,a
l)"1la:

VD=nx(rM/1000),

Onde:
VD = ValoÍ do Desconto;
TM = Taxa Mensal de Uüliração dos SeMços;
n - númeÍo de períodos de até 15 minutos Êm

consideÍados um único período, múltiplas inter
minutos.

que se nerifi arnte upção. Serão
rupções dentr de uma ela de 15

PaÍágrâfo 3e - Não serão concedidos descontos compulsórios nos de:
ROM CARD ou

contratados pela ROM CÂRD;

-4r<$Ú
J

K

/

4 \

Pá8inã 9 dq

terceiros

Cláusula Ll. -O presente contÍato não gera qualquer vínculo tÍabalhista, preúdenciário ou
societário entÍe as partes contÍatantes e seus respectivos empregados, vez que ambos opeÍem
com total independência e autonomia.

a) Falhas de equipamento ou de sistemas ocasionadas

V

Ía'i

reso!
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b) lmpedimento do acesso do pessoal técnico da PAYSMART e/ou de teÍceiÍos autorizados
por esta às dependências da ROM CARD para fins de restabelecimento dos serviços;

c) Falha no meio de comunicação de acesso aos "data centers" PAYSMART ou dos teÍceiros
autorizados, quando provido total ou parcialmente pela ROM CARD ou por teÍceiÍos;

d) Realiração de testes, ajustes e manutenÉo necessários à prestação dos serviços, desde
que notificados com antecedênciâ mínima de 48 (quarenta e oito) horas e tenham duração
máxima de 6 (seis) horas;

e) Casos fortuitos ou força maior;

f) Ações de terceiros que impeçam a píestaÉo dos serviços;

g) Operação inadequada, falha ou mau funcionamento de equipamentos ou sistemas que não
sejam de responsabilidade ou de controle diíeto da PAYSMART ou dos terceiros
autorizados;

h) lnterrupção ou suspensão dos serviços das concessionárias de serviços de comunicação ou
energia eléúica.

Paágraío 4e - Em todas as hipóteses do ParágraÍo 3e acima haverá, sempre que possÍvel,
informaÉo prévia à ROM CARD.

Pârátrâfo 5e - Em nenhuma hipótese os descontos poderão superar o valor da Tara
Mensal de Utilização dos Seruiços relativa ao respectivo mês.

Cláusula 17r - No atendimento de incidentes de suporte, serão observadas as Diretivas de Nível de
Serviços (Service Level Atreement, S[A), pÍevistas em anexo eo pÍesente contr seJam

excedidos os tempos de reaÉo, a PAYSMART igualmente concederá

sobre os valores mensais devidos pela ROM CARD, calculados conforme o a

Cláusula 15r acima sobre o tempo excdente ao pÍevisto, observadas as

acima.

Cláusula lEr -A prestaÉo dos serúços obieto deste contrato se rege pelas nor
DiÍeito Ciül brasileiro, ressaltândo-se que não existe entÍe as partes qual ação

subordinação, dependência econômica e habitualidade na execução do pacto ora contratado,
o qualtambém não se enquadra nas disposições da legislafo de proteÉo ao consumldor.

q
de
de

^^q§*semPerá8reÍo li- Caso a PAYSMART, em seu nome ou sob sua inteiÍa responsabilidade.
qualquer solidaÍiedade da ROM CARD, empregue ou terceiÍize qualquer peÍtinente ao

desenvolvimento do obieto deste çontÍato, cabe a ela aÍcaÍ com os os paSamentos,

indusive com os encargos de ordem trabalhista, preúdenciária, fi
tÍibutos inerentes à mão de obra por ela uülizada.

, securitáÍie e demai

Parágrafo 2e - Ficâ expressamente convencionado que, na hip de a ROM

autuada, notificada, intimada ou condenada, na condição de respoàsável ou coÍíe
por qualquer obrigação atribuíveh à PAYSMART a

Págin. l0 de !
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critério das autoridad$ competentes, possam vir a ser imputadas à RoM CARD, se.iam elas de
natuÍeza fiscal, trabalhista, preúdenciária, cível ou cÍiminal, mesmo após o término do
contrato, a RoM CARD dará formal e imediato conhecimento à pAysMART, gu€ adotaÍá as
providências cabíveis para exclusão da RoM GARD do polo gassivo da obrigação ou processo.

Parágrafo 3e - Caso e PAYSMART descumpra o disposto na Cláusula acima ou não seja
possível a exclusão do polo passivo e venha a arcar com tais despesas, inclusive honoÍários
advocatícios, seia em razão de condenações judiciais, decorrentes de reclamação cível ou
trabalhista ajuizada por empregado ou ex-empregado da pAysMART, esta deverá reembolsar a
ROM CARD na quantia por ela comprovadamente despendida.

ParágraÍo 4r - Os empregados e/ou contratados da PAYSMARI que desenvolverão os
Serviços objeto deste CONTRATO, serâo designados a exclusivo crítério da PAYSMART e
poderão, a qualquer tempo e por qualquer ratão, serem substituídas por aquela, sendo, ainda,
responsabilidade da PAYSMART manter o nível de qualidade dos serviços.

DA VrcÊNcn E DAs HIPÓTESES DE REsclsÃo

Cláusule 19. -O presente contrato enúa em vigor na data da sua essinatura e é válido pelo
período certo de 36 (tÍinta e seis) meses.

PaÉgrafo Único - O presente contrato será renovado automaticamente por tempo
indeterminado após os 36 (tÍinta e seis) meses iniciais.

Cláusula 2Ol - QualqueÍ uma das partes poderá rescindiÍ o presente contrato antecipadamente,
sem justa causa, mediante notificâÉo prévia de 90 (noventa) dias à outra parte e o patamento
da multa rescisória descritâ â seguir.

Parátrafo le - Na hipótese de rescisão, sem justa causa, do pr to antes do
final do seu primeiro período contratual, a parte que tomaÍ a ini são pagará à

tnal do
píazo contÍaúal multiplicado por 4Ai6 (quarenta poÍ cento) da

úlümos 6 (seis) meses, consoante explicitado na fórmula a seguir:

yx=(MF.NP;.4696,
Onde:

MR = multa rescisória;
MF = média de faturamento dos úlümos 6 (seis) meses;

NP = 36 - número de faturas mensais pagas.

dos

Cláusula 21r -As pertes poderão denunciar o presente contrato a q quer tempo, mediante

notificação a outra parte, sempre que for caracterizada a infraçpo a uaisquerdosdisp*rp h,
@nstantes ne§te instÍumento ou a disposiçôes da legislação vi

Parágràfo lc- A parte noüficada terá o prazo de 10 (dez) dias teis para sanar

epontada, contados a partir dorecebimeíto da notiÍicação

J

falta

co

da

(
Págrni ll d€ 1

formal e nda entada.

outra paíte multa rescisóÍia no equivalente ao número de mes{s
de

I

^^^§t/

\

inkaçã9,

Y-á



Contrato cle PresloCõo de SeNiços - PAYSMARÍ EMV AAS

Parágrafo 2e - 5e, após o prazo de 10 (dez) dias úteis, a inÍÍeÉo peÍsistir, o contíato podeÍá
ser rescindido, por iusto motivo, sem quaisquer ônus para a paíte notificante.

ParágraÍo 3r - O presente contrato será considerado Íescindado de pleno direito,
independentemente de notificaÉo e sem pÍejuíro das demais penalidades pÍevistas, em caso

de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou insolvência de qualquer uma das
partes.

Cláusula 22r - A rescisão do contrato por qualquer das partes e por qualquer motivo não anula as

obÍigaçôes e valores deúdos, salvo se a parte contráÍia emitir um documento de desobrigaçâo
à parte que solicitou a rescisão.

DAS D|SPO$çÔES GERAIS E Frr{ArS

Cláusula 23. - O presente contrato não dá à ROM CARD quaisqueÍ direitos sobíe o conjunto de
§stemas e serviços 'PAYSMART EMv AAS", de propriedade da PAYSMART, alÉm do uso
expÍessamente contratedo, assim como não transfere a propriedade intelectual dos softwares
e aplicâtivos "PAYSMART EMv AAS" para a ROM CARO.

Cláusula 241 - As partes ficam expressamente autorizadas, reciprocamente, a confeccionaÍ
materiais publicitários e de comunicação institucional relativos ao objeto do presente
contrato, enquanto ügoraÍ o relacionamento contratuel.

852

Cláusula 25r - Este contrato representa a totalidede dos entendimentos d
assuntos âqui tratados, substituindo todos os acordos prévios, verbai
as partes em relação ao objeto das disposições do pÍesente instÍumen

rtes em relação aos
ou itos, fe entre

Cláusula 25! - Eventuais alteíações do presente contrato deverão consta em por
ambas as partes.

Cláusula 27r - As partes acordam que se houver qualquer alteraÉo no po dos obieto
do presente contÍato, bem como na forma de pÍestaÉo destes, se;â sol da ROM
CAR0 ou simplesmente em decorrência de dificuldades adicionais para a PAYSMART, a
remuneração ora acordada será, por consequência, reüsada e alterada, mêdiante
formalização de aditamento assinado por ambas as partes.

Cláuula 281 - Os cãsos omissos serão resolvidos de comum acoÍdo, mediante reunião das pa
para tal final
Íeconhecida.

idade, ou através de mensagens eletÍônicas, cuja validede pr é derde logo

Cláusula 29r -As partes dedaíam que seus endereços atuais são aquele do preàmbulo e que são
os seguintes os seus dados paÍa contato, desde já re compíomete
caso de qualquer alteração:

ROM CARD: Telefone {47-99919 779rO} - (ÍicaÍdo@romcard.com

a aúsar às demais em

^t
I

I

)
PAYSMART: Telefone (51-3221 lt879) - (danilo.

,/A Pá8rn. 12 de I(/l
J

rodrigues@paysmart.
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áusula 30r -As partes reconhecem e eceitam o correio eletÍônico e o site da pAysMART
(www.paysmart.com.br) como meios de comunicação e diwlgação válidos, eficazes e
suficientes para qualquer assunto que se refira a este contrato ou que nele esteja abordado,
com exceção da contestação da cobrança e da manifestação do deseio de rescisão contratual,
que devem ser feitas por escÍito e protocoladas.

Cláusula 31r - O pÍesente contrato obriga as partes e suas sucessoras ao seu cumpÍimento fiel e
integral.

Cláusula 32r - A eventual aceitaÉo, poÍ uma das partes, da inexecução, pela outÍa, de qualquer
dáusula ou obrigação contidas neste contrato, a qualquer tempo, será inteÍpíetada como
mera liberalidade, não implicando em novação, dação, transaçãO remissão e/ou compensação
ou, ainda, em desistência de exigir o cumprimento das obrigações pactuadas.

CHusula 33r -A eventual declaraÉo de nulidade de qualquer uma das dáusulas do presente

contÍato não anula as demais.

Cláusula 34r - Ficâ expressamente vedada a cessão do presente contrato pelas partes sem a préüa
e expressa anuência da contraparte.

Cláusula 351 - As partes elegem o Foro Central da Comarca de Porto Alegre/Rs como o único

competente paÍa diÍimir eventuais dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento,
com e de qualquer outro, por mais pÍivilegiado que possa a vir ser.

Epore íem assi e contÍatadot assinam o presente instÍumento em duas de igual

teor e ma, Jun com duas testemunhas.

Porto Alegre, 2 de tubro de 2018.
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Rom Card Administradora deCàrtões

I

I GOmFÍâ,

ça para
que endel

A Romcârd Administradora de Cartões é uma empresa com mais de í5 anos de

expeÍiência em meiosde pagamento.0ualidade éo nosso maior diÍerencial. Atuamos

com administração de cartões Convênio, Combustível, Servidor, Cidadão/Renda

Mínima, BêneÍício e PAT, Temos os meios para adequar cartões de beneÍícios

conÍormê a necêssidade de sua empresa. Possuímos parceiros de renome nacional e

tecnologias seguras para que sua empresa possa gerir a carteira de cartões com
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,IffiM"&Renda Mínima

0000 0000 0000 000
JosÉ oa srLva
MâHqih: 1 23456

6r5
croaoÃo / RENDA vít rvR
É uma solução inovadora para administrar
projetos sociais municipais, de forma moderna
e segura. Com ele, a prefeitura realiza a
distribuição de benefícios (cesta básiÕa, vale
gás entre outros), com total controle e
transparência.

CARTÃO COMBUSTíVEL

É utilizado para o pagamênto de despesas
com combustível, troca dê óleo e outros
serviços automotivos- ldeal para fazer a
gestão de abastecimento de sua frota,
substituindo controles manuais e reembolso
de combustível aos colaboradores. Pode
ser configurado como pré ou pós-pago.

. clELo
A maior empresa no segmento de pagamentos eletrônicos da América Latina.

. GET NET

Pertence ao Santander. E uma solução simples, rápida e segura. Além disso,

disponibiliza vários serviços e atende as principais bandeiras de cartões do

Brasil.
o TEF (Transferência Eletrônica de Fundos)

E uma soluçáo desenvolvida por empresas de tecnologia que conectam à-- frente de caixa de estabelecimentos de médio e grande porte com diversãs

credenciadoras. A ROM Card opera com todas as empresas de TEF do

mercado.
. WEBNEX

Um sistema de captura, autorização e gerenciamento de informação em tempo real,

que opera via WEB, podendo ser usado em qualquer dispositivo com acesso

à internet. Possui alta capacidade de processamento.

A RomCard utiliza tecnologias de ponta e estabeleceu parcerias com empresas de
renome nacional para dar segurança, portabilidade, capilaridade de rede e
alta disponibilidade para o cartão de sua empresa.

auttar> cAPPTAG getnet"'
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ENVELOPE NO Oí . P OSTA DE PREçOS

PREGAO PRESENCIAL N' 412019

PROPONEITITE: ROM CARD ADMINISTRADORA DE
CARTÔES EIRELI, iNSCritA NO CNPJ\ SOb O NO

20.895.286 10001-28, telefone (47) 3801-2861 , email:
ricardo@romcar. com. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA/PR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO9/20I9

PREGÃO PRESf, NCIAL N' OO4/20I9

A empresa COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÔES LTDA, inscrita no CNPJ

n'05.93 8.780/0001-39. sediada na Avenida Pedro Taques. n" 294. Zona 07. Edificio Átrium. Torre

Norte, 60 Andar, Maringá PR, CEP: 87030-000, Tel. (4a) 3220-5400, Ramal: 5855 E-mail:

bruna.nascimento@coopercard.com-br Inscrição Estadual: Isenta. por intermédio de seu representante

legal o Sr. EDMILSON CARLOS SEGALA (Diretor Presidenle em exercício/Diretor

Adminisrativo Financeiro) portador da carteira de identidade n" 4.539.068-3 SSP/PR e do CPF n'

698.758.719-15, apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitaçao,

modalidade Pregão Presencial n" 004/2019. acatando todas as estipulações consignadas no Edital e

seus Anexos.

VALOR DA TAXA DE ADMINISTRAÇÁO PROPOSTA: 0.00% (Zero por cento).

\'..\LOR rOTAL NIENSAL PROPOSTO: RS -l+.+67.50 ( nta e quatro mil quâtrocentos e

sessentâ e sete mil e cinquenta centavos.

TAXA DE EMISSÃO: R$ 0.00 (Zero reais)

TAXA DII REf,MISSÃO: RS 0,00 (Zero reais)

?

t,
C

'/'7
Condições Comerciais:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento dos envelopcs:

Prâzo de prestação dos serviços: no máximo 02 (dois) dias a partir da assinatura do contrato:

i
coopeÍ caíd ÂdministndoÍa de Canóês Ltda

Av. Pedro Taquêt 294 - 6' Andâr - Zona 03 _ Màíingá - PaGná

Môingá e Regiáo Meúopolitanà 44 322G5454 I Demais Lo<àlidàdes 080G20G6263

Taxa de

Administração

Proposta

Item

Valor mensal

estimado a ser

pago em vales

alimentação

R$ 44.467.50
0.00%

(Zero por cento)
01

Serviços de gerenciamento, implementação e fomecimento

mensal de Vale Alimentação. do tipo cartão magnético. para

aquisição de gêneros alimentícios "in natura''. através de rede

de estabelecimentos credenciados. na forma definida na

legislação do Ministério do Trabalho e Ernprego. para cercâ

de 218 (duzentos e dezoito) serv'idores da Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CO

PROPOSTA DE PRECOS

I

Especificações dos Sen'iços
I

I

I

!
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de pagamento: até 30 dias após a prestaçâo dos sen'içosi

Declarações:

Declaramos que, na taxa administraliva proposta estão incluídos todos os custos que se fizerem

indispenúveis à perfeita execução dos serviços objeto desta proposta.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus

ânexos.

Declaramos que caso vencedores. condição para celebração de contrato, iremos manter as mesmas

condições de habilitação e apresentar o documento abaixo listado:

a) Comprovação de que possui pelo menos 03 (três) estabelecimentos credenciados para aceitação do

CaÍtão Alimentação dentro do Município de Novâ Santâ Bárbara - PR.

DADOS BANCARIOS

Banco: Banco do Brasil

Agência: 3409-6

Conta-Corrente: 5058-X

Favorecido: Cooper Card Administradora De Cartôes

PREPOSTO RESPONSÁVEL PELO CONTRATO: BRUNA PRISCILA VOLPATO DO

NASCIMf,NTO, casada. consultora comercial de mercado público. portadora da cedula de identidade

R.C. n'9.647.098-3 SSP/PR e do CPF/MF sob n" 066.203.239-01. telefone: (44) 3220-5400, Ramal:

5855, Celular: (44) 99 I 03-549E. E-mail: hruna.nascirnento,lôcoopercard.com.bt.

RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: Sr.'JEANE NOGAROLI GUIOTI

( Diretora-Presidente) portadorâ da carteira de identidade n" 4.013.738-6 SSP/PR e do CPF n"

619.641.669-34 e o Sr. SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES (Diretor Comercial)

poíador da carteira de identidade n" 21..136.150-0 SSP/SP e do CPF n" 108.349.948-36 ou Sr.

EDMILSON CARLOS SIGALA (Diretor Administrativo Financeiro) ponador rteira

identidade n' 4.539.068-3 SSP/PR e do CPF n' 698.758.719- I 5

TI,RMO DE REFf,RÊNCIA

?
I . Do Objeto e Valor Márimo J--
l.l . A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta par; a Adm

de empresa especializada para administração. gerenc iamento e fomecimento mensal de

fr

lr-

iÊistrâção, na contratação

Coopêr Grd Adminiltradoía de Càrtóês Ltda
Âv. t'edío Tàqüet 294 - 6' Aíder _ Zona 03 _ MàÍngá ' hÍãná
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mentação parâ sen,idores municipais. de acordo com as características descritas neste Termo de

Referência e demais anexos.

2.1. Estima-se o valor MENSAL global a ser pago em vales alimentação seja de R$ 44.467,50

(quarentâ e quatro mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), considerando 2 l8

(duzentos e dezoito) servidores, com base nos pârâmetros dispostos no item 2.3 do edital. O valor

máximo para Tâxâ Administrativa é de R$ 2.223,37 (dois mil, duzentos e vinte e três reais e trinta e

sete centavos), equivalente a 5Yo do valor mensal global estimado, durante 12 (doze) meses,

totalizando R$ 26.680,44 (vinte e seis mil. seiscentos e oitenta reais e quarenta e quatro centavos).

2.1.1. Os valores podem variar dependendo do número de âgentes públicos beneficiários do vale-

alimentação. considerando a inclusào de novos servidores empossados. exonerados, falecidos ou

âposentação. bem como a alteração do montante mensâl fixado em Lei.

2.2 - Condições gerais

a) A validade dos Cartões de Vale Alimentação não podená ser inferior a l2 (doze) meses. contados da

data de sua emissão:

b) A empresa licitante deverá dispor de meio eletrônico e/ou telefônico para consulta de saldo

disponível pelo usuário do cartão magnético.

c) A Prefeitura Municipal de nova Santa Bárbara poderá solicitar o cancelamento ou estomo de

créditos nos cartões magnéticos (dos servidores). assumindo total responsabilidade quanto a eventuais

demandas judiciais daí decorrentes.

d) A licitante vencedora deverá administrar e fomecer o objeto da presente licitação, conforme

solicitação da PMNSB. englobando as atividades (obrigações) constantes no presente edital e na

Minuta do Contrato.

e) Na administração e fornecimento dos Vales Alimentação, a licitante vencedora deverá observar o

que segue:

e.l - O fomecimento do objeto dar-se-á conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara. através de seu Departamento de recursos Humanos, na qual serão informadas as quantidades

e os valores a serem creditados em cada cartão mâgnético, observando-se os

Minuta do Contrato.

e.2 - A entrega dos Vales Alimentação deverá ser feita no máximo em I0 (dez)

do contrato e envio do pedido de entrega pelo departamento competente.

slantes na

dias

nos

Ilatura

ixoa

indicado. obsen,adas as disposições acima- correndo por conta d itante venced AS

udecorrentes de frete. embalagens. seguros. rrào-de-obra- entre outras

3 - Da entrega:

no prazo de l0 (dez) dias|3.1 - A licitante vencedora deverá proceder à entrega do objeto da I tcr

conlados da solicitação emitida pela Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara- através de

Departâmento de Recursos Humanos

Cooper Gíd AdministÍôdorô de Cãrtô€s l"tda

Âv. Pedro Íaquer 294 - 6' Andár - Zonâ 0l - Maíngá _ Paràú

Mârinqá e Regráo MetÍopolÍram 44 322Gíí | Dêmais Lo<alidâdês 08fl!2m{263
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objeto da presente licitação deverá ser entregue no endereço abaixo indicado: - Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes, 222, Bairro Centro, Depaíamento de Recursos Humanos. Nova Santa Bárbara

- Paraná CEP. 86.250-000:

3.3 - Do Pagamento: será efetuado até o 5" (quinto) dia útil subsequente a disponibilização dos

créditos. contados da entrega do objeto, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura. com o

respectivo comprovânte da área destinatária do bem. de que os produtos foram fornecidos

satisfatoriamente.

3.4 - Do prazo de vigência do contrato: o contrato a ser firmado Íerí prazo de vigência de l2 (doze)

meses. podendo ser prorrogado por conveniência administrâtiva, nos termos do art. 57, da Lei n".

8.666t93.

3.5 - Da garantia: a contratâda prestârá garantiâ pelo período contratual. a contar da data de entrega

dos Cartões. na forma estabelecidâ. compreendendo ainda substituição dos mesmos, que âpresentem

problemas durante o período, sem quaisquer ônus adicionais ao município.

3.6 - Da aceitação: uma vez evidenciado que os cartôes apresentem problemas ou apresentem-se em

desacordo ao especilicado neste edital, ainda que não apresente qualquer defeito, haverá um prazo de

até 9ó (noventa e seis) horas corridas para a sua substituição

Maringá. I 8 de março de 2019.

ilr
-------.,1)t

noún-sor ceRlos §EGALA

Diretor Presidente em Exerçicio/Diretor Administrativo Financeiro

ÇPF: 698.758.719-lS

ri.c : l.ssg.oo&: ssPlPn

Íis,sss.zsoroool-3§l
COOPER C,rrR0 A]'!{iN ISTPÁD í, Êe

DE CARTÕ'S LTDA

ÀlEllúÂ PEoRO ÍâoJE§. 294 - E0 ÂÍRl'.'M

s AN0AR.Z0 A07.CEPE7030@ I

L MARINGA. PR J

Cooper Grd Mminiltrâdora de Cãrtôes Ltda

Âv. Pêdro Íaques, 294 _ 6' ÂndàÍ ' zona 03 - líaÍingá _ Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL Df NOVA SANTA BÁRBARA/PR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO9/2019

PREGÃO PRESENCIAL N" OO4/20I9

DECLARAÇÁO DE CUMPRIMENTO DO INCISO II, III E V DO §2" DO ART.3'DA

LEI N'8.666/93

A COOPf,R CARD ADMINISTRADORA DE CARTÔES LTDA., inscTita no CNPJ

n'05.938.780/0001-39. sediada na Avenida Pedro Taques. n" 294. Ed. Átrium, Torre None. 5'e

6" Andar, Zona 03, Maringá - PR, CEP:87030-000, por intermédio de seu representante legal o

Sr. EDMILSON CARLOS SEGALA (Diretor Presidente em exercício/Diretor Administrativo

Financeiro) portador da caneira de identidade n'4.539.068-3 SSP/PR e do CPF n'698.758.719-

15. DECLARA que cumpre os incisos II e III do §2" do Art. 3' da Lei n' 8.666/93. bem como a

resen a de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência" conforme inciso V do mesmo

artigo.

Segue anexo documentos comprobatórios, sendo estes, contrato social consolidado. CAGED

2019, carteira de trabalho e ficha de registro dos funcionários PCD e ASO indicando a condição

de PNE (Portador de Necessidades f:speciais), declara ainda. que âtende às regras de

acessibilidade previstas na legislação. conforme alvará de localização e funcionamento definitivo

expedido pela Prefeitura Municipal de Maringá. laudo de vistoria de conclusão de obra expedido

pelo Corpo de Bombeiros Militar do estado do Paraná. HABITE-SE n" 416012014 e Cenidão de

Construção n" 4399/2014 expedido pela secretaria de planejamento e urbanismo da Prefeitura

Municipal de Maringá.

Maringá. l8 de março de 20t9.

-,1.-.

ED\,IILSON C.{R.LOS Sf GALA

Diretor Presidente em f xercício/Diretor Administrativo Finànceiro

CPF: 698.758.719-15

RG: {.539.068-3 SSP/PR
lTs.gse.rso/ooo1-3e

COOFER CÂRO Á}MINISIRÂDí T}.

DE CÂRTOES LTDÀ

À\€!i:0À PEilRo ÍtouEs. 23. ' É§

61 11p66 - IÇrltÂ 07 . CEP 6?3§S

L MARtt{GÀ ' PR
Cooper Caíd de Cartões Ltda

Av. P€dÍo Taquer, 294 - Zooa 03 - Maringá - Paraná
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COOPER CARD ADMINISTRAOORA DE CARTÕES LTDA.

cNPJ 05.938.78010001-39
NtRE 41205113595
Maringá - Paraná

18. Alteração Contratual e Consolidação realizada em 21 de dezembro de 2017

DEOLINDA BRIOU NOGAROU, brasileira, divorciâda, comercíante, natural de Araçatuba

- SP, nascida aos 0310l/1946, maioÍ, portadora da Cedula de tdentidâde Civil RG ne.
5.046.322-2 SSP /?R, inscrita no CPF/MF sob ne . O22.7O7 .789-01, residente e domiciliada
11ã Rua Frdêncio Ramos, ne- 420, Flat 1511, Edifício Radisson, Vila OlÍmpia, no municipio
de São Paulo, Estado de 5ão Paulo, CEP 04551-010;

EUSANGETO MARCIO GUlOTl, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens,
empÍesário, natural de Maringá - PR, nascido aos 04/LO/f972, mâior, ponôdor da
Cedula de ldentidade Civil RG ne. 5.194.f.16-O SSP/PR, inscÍito no CPF/MÍ sob ns.
696.159.819-00, residente e domiciliado na Avenida Américo gelay, ns. 1103, Casa 74,
Parque das Grevileas 3ê Parte. no município de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87025-
210; e

JEANE NOGAROLI GUlOTl, brasileira, casada sob o regime de separação de bens,
empresária, natural de Maringá - PR. nascida aos 13/05/1966, maioí, portadora da

Cédula de ldentidade Civil RG ne.4.013.738-6 SSP/PR, inscrita no CPFIMF sob ne.
619.641.669-34, residente e domiciliada na Avenida Amerrco Belay, ne. 1103, Casa 74,

Parque das Grevileas 3, Parte, no municípro de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87025-
zto.

Unicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social de

COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕEs LTDA., pessoa jundica de direito
privado, inscrita no CNPI/MF sob ns. 05.938.780/0001-39. com sede e foro na Avenida
Pedro Taques, ne. 294, Atrium Centro Empresarial, ToÍÍe Norte,6e Andar. Sala 605, 606,

607 e 608, zona 07, no município de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87030'000, com
Contrato Social aÍquivado na lunta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE

41205113595 em 16/10/2003, resolvem, alterar pela décima oitovo ve2 o contrato
social, conforme as clausulas e condições seguintes:

cúUSUtA 1r: Aprovam a âlteração da redação do objeto social da Filial 02, alterando a

"alinea b, ParágraÍo Único da Cláusula 1!", do Contrato Social Consolidado, que passa à

ter a seguinte redação:

a) "tilial02, com sede e foro na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda-
Rio Negro, ne.503, EscÍitórios Rio NeBro,20-o Andar, Sala 2002, Alphaville, CEP
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COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÔES LTDA.

cNPJ 05.938.780 I O@L-39
NrRE 41205113595
Maringá - Paraná

18? Alteração Contratual e Consolidação realizada em 21 de dezembro de 2017

06.454-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob ns 05.938.780/0003-09 e

registrada na Junta Comercial do Estado de 5ão Paulo sob NIRE 15905263692. O

Objeto Social da filial 02 e a) Emissão, administração, gestão e prestação de

serviços de meios de pagamento, de cartões de crédito pré e pós pagos,

incluindo mas não se limitando a cartões de alimentação convênio, cârtões de

refeição convênio, cartão gestão de frota, cartão convênio, cartão gestão de

despesas corporativas, cartão presente, cartão vale cultura, cãrtão convênio e
gestão na área da saúde; e demais cartôes de benefícios; b) Prestação de

serviços de cobrança extrajudicial; c) Prestação de serviços de atendimento ac

consumidor - call centerj d) Prestação de serviços de crêdênciamento de

estabelecimentos comeÍciais e de estabelecimentos pÍestadores de serviços,
para aceitação de cartões de crédito pré e pós pagos, bem como de outros meios

de pagamento ou meios eletrônicos necessários para a gestão de informações,
aprovação e rêgistro de transações; e) Locação, fornecimento e prestação de

serviços de instalação e mânutenção de soluçôes e meios eletrônicos ou manuais
para captura e processamento de dados Íelativos às transaçôes decorrentes de
uso de canões de credito e debito, bem como de cutros meios de pagamento ol.)

meios eletrônicos necessários para a gestão de informações, aprovação e

registro de transações; f) Criação e comercialização de banco de dados de
pessoas físicas e jurídicas; gl Prestação de serviços dê obtenção e processâmento

de informações referentes ao mercado e hábitos de consumo; h) Prestação de
serviços de intermediação de negócios e/ou representação comercial para

empresas nacionais ou estrangeiras; i) Desenvolvimento de soluções
tecnológicâs sob encomenda; i) Desenvolvimento e licenciamento de programas

de computado, customizáveis ou não-custom izáveis; k) Consultoria em
têcnologia dã inÍormeção e comunicação, suporte técnico, manutenção e outros
serviços; l) Provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem'ga
internet, gestão de banco de dados e serviços de data center (site backup).'

CLAUSUTA 2l: Aprovam a alteração da redação do objeto social, alterand
3r" do Contrato Social Consolidado, que passa a ter a seguinte redação:

d" "Cláusul )
a

I

,/
I. "O objetivo social é: a) Emissão, administreção, gestãoe prestação de serviçof meios

tfl o" pagamento, de cartôes de crédito pre e pós pagos. incluindo mas não síimita ndo a | .' . ''
I ./,r'

i r certôes de alimentação convênio, cartões de refeição convênio. cartão gestão O" tro\K
/a '
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COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTõES LTDA.
cNPJ 0s.9r8.78o/fl)Ot-39

NtRE 4120511359s
Maringá - Paraná

18e AlteÍaçâo Contratual e Consolidação realizada em Z1 de deremhro de ZOU

cartão convênio, cartão gestão de despesas corporativas, cartão presente, cartão vale
cultura, cartão convênio e gestão na área da saúde; e demais cartões de benefícios; b)
Prestação de serviços de cobrança extrajudicial; c) Prestaçâo de serviços de
atendimento ao consumidor - call center; d) Prestâção de serviços de credenciamento
de estabelecimentos comerciais e de esta belecimentos prestadores de serviços, paía
aceitação de cartões de crédito pré e pós pagos, bem como de outros meios de
pãgamento ou meios eletÍônicos necessários para a gestão de informações, aprovação
e registro de transações; el Locação, fornecimento e prestaçâo de serviços de instalação
e manutenção de soluçôes e meios eletrônicos ou manuais para captura e
processamento de dados relativos às transações decorrentes de uso de cartões de
crédito e débito, bem como de outros meios de pagamento ou meios eletrônicos
necessários parâ a gestão de informações, aprovação e registro de transações; f)
Criaçâo e comercialização de banco de dados de pessoas físicas e jurídicas; g) Prestação

de serviços de obtenção e processamento de informações referentes ao mercado e

hábitos de consumo; h) Prestação de serviços de intermediação de negócios e/ou
Íepresentação comercial para empresas nacionais ou estranBeiras; i) Desenvolvimento
de soluções tecnológicas sob encomenda; j) Desenvolvimento e licenciamento de
programas de computador customizáveis ou não-customizáveis; k) Consultoria em

tecnologie da informação e comunicação, suporte técnico, manutenção e outros
serviços; I) Provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet,
gestão de banco de dados e serviços de data center (site backup).

cúUSUIÂ 3!l A sociedade resolve aumentar o capitalsocial integralizado que airtes era
"de RS 2.500.000,00 (dois milhôes e quinhentos mil reais), composto por 2.500.000 (dois

milhões e quinhentas mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 {um real) cada uma", e

, passã a ser; "de RS 15.m0-000,00 (quinze milhões de reais), compoÍo por 15'000.000

i (quinze milhões) de quotas, com valor nominal de RS 1,00 {um real) cada uma", sendo

'; o aumento de capital efetuado de forma oneÍosa, nesta data, através da integíalizaÉo
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COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕEs LTDA.

cNPJ 0s.938.780/0001-39
NtRE 41205113595
Maringá - Paraná

18r Alteração Contratual e Consolidação realizada em 21 de derembro de 2017

de lucros e reservas acumuladas, sendo efetuado em nome de cada sócio na proporção

de sua participação no capital social, da seguinte forma:

a) A sócia DEOIINDA BRlOtl NOGAROIJ, iá qualificada, aumenta o capital social,

subscrevendo e integralizando de forma onerosa 12.374.995 (doze milhões,
trezentas e setenta e quatro mil e novecentas e noventâ e cinco) quotas, com
valor nominal de RS 1,00 (um real) cadâ, totalizando RS 12.374.995,00 {doze
milhôes, trêzentos e setenta e quatro mil e novecentos e noventa e cinco rea,s),

neste ato, com a utilização da conta de lucros e reservas acumuladas na

sociedade na pÍoporção de sua participação no capital social;

bi A sócia JEANE NoGARou GUlOTl, já qualificada, aumentê o capital social,
subscrevendo e integralizando de forma onerosa 125.000,00 (cento e vinte e

cinco mil) quotas, com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, totalizando RS

125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), neste ato, com a utilização da conta
de lucros e reseryas acumuladas na sociedade na proporção de sua participação

no capital social;

c) O sócio EIISANGEIO MARCIO GUlOTl, iá qualificado, aumenta o capital social,

subscrevendo e integralizando de forma onerosa 5 (cincol quotas, com valor
nominal de RS 1.00 (um real) cada, totalizando RS 5,00 (cinco reais), neste ato,
com a utilização da cônta de lucros e reservas acumuladas na sociedade na

proporção de sua participação no capital social.

cúusuLA lP: Como consequência da subscrição e integralização descrita na cláusula !

anterior, o capital social da sociedade passa a ser no montante de RS 15.000.000.00 
..)

(quinze milhões de reais), composto por 15.000.000 (quinze milhões) de quoEs, no valor

nominal de RS 1,00 (um real) cada, já totalmente subscrito e integralizado, ficando assim
distribuído entre os sócios:

$
\

V

sócloS PART. %

DEOLINDA BRIOLI NOGAROLI 14.849.994 R5 14.849.994,00 98,99996%
JEANE NOGAROLI GUIOTI 1S0.000 Rs 150.000,00 L,0000%

6 R56 00 0 }aoo40Á
15.OO0.000 Rs 15.üx).000,00 100 o00%

-Y-rr'.': '.!:.,a?: :-

CERÍIFICO O REGISARO Eú 02/02/2019 1ll:a0 SOB l.I' 2OltA62L7a4-
pRoTocoLo: t7962t1t{ DE 22/12/2ot7. cóDrco DE lrBRrprcÀÇÃo:
11800380312. NttE: a1205113595.
COOPEE CÀED ÀX'üINISTRÀDOIÀ DE CÀ.RTOES IJTDÀ

Libcrtâd Bogu6
sEcREtÁi tÀ - GERÀr,

«rRIArBÀ,02l02l2018
uw. Gnpr!6àfàci l .p-. sov. b.

ELISANGELO MARCIO GUIOTI
TOTAL

À walidade alêéte docu.Dio, âê ieples6o, fica sujeito à coEprovação ale sua aurellicidâde nos rêspectivos pôllai5
tnfo@ndo sêus res!,êêriwos códigos de werific.ção
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CLAUSULA 5n: O sócao ELISANGELO MARCIO GUtOTl, já qualificado, retira-se da
sociedade, cedendo e transferindo, de forma onerosa, a totalidade de suas 6 (seis)
quotas, com valor nominal de RS L,00 (um real) cada, totaiizando RS 6,00 (sêis reais),
em moeda corrente nacional, à sóciâ JEANE NOGAROU GUlOTl, já qualificada, por meio
de lnstrumento Particuiar de Compra e Venda de euotas celebrado entre as partes.

CúUSULA 5i: lngressa na sociedade VAIDIR NOGAROLI JUNIOR, brasileiro, casado no
regime de comunhão parcial de bens, empresárío, portador da Cédula de ld€ntidade
Civil RG ne. 4.7L6.O72-3 SSP/PR, inscrtto no CPFIMF 5ob ns. 668.684.159-72, Íesidente e

domiciliado na Avenida Américo 8elay, ne. 1103, Casa 70, Parque das Grevíleas 3ê Parte,
no municÍpio de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87025-210.

Parágraío Único: O sócio ingressante declara não estar incurso em quaisquer crimes de
naturera falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a êconomia popular, contra o Sistemâ Financeiro Nacional, contra as Normas de defesa
de concorrência, contra as relações de consumo, a Íé pública ou a propriedade.

cúusulA 7a: A sócia OEOU DA SRTOU NOGAROII, iá qualificada, retiÍa-se da

sociedade. cedendo e transferindo, de forma onerosa, à totalidêde de suas 14.849.994

{quatorze milhões, oitocentas e quârenta e nove mil e novecentas e noventa e quatroJ
quotas, com valor nominal de RS 1,00 (um real) cadâ, totalizando RS 14.849-994,00

{quatorze milhões, oitocentos e quarenta e nove mil e novecentos e noventa e quatro
reais), em moeda corrente nacional, por meio de Instrumento Particular de Compra e

Venda de Quotas celebrado entrê as partes na data de 21 de Dezembro de 2017, da

segurnte Íorma 
:.

a) Para a sócia JEANE NOGAROLI CUlOTl, já qualificada,9.849.999 {nove mithôes,

oitocentas e quarenta e nove mil e novecentas Ê noventa e novei quotas, com valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando RS 9.849.999,00 (nove milhôes,

oitocentos e quarente e nove mil e novecentos e noventa e nove reais), por mêio de

lnstrumento Particular de Compra e Venda de Quotas celebrado entre as partes.

b) Pafa o sócio ingressante vALDIR NOGAROLI .'UNlOR, já q ualif icado, 4.999.995 [quatro
milhõês, novecentas e novÊnta e nove mil e novecênlâs e noventa e cinco) quotas, com
valor nominal de RS 1,00 (um real) cad3, totalizando RS 4.999.995,00 (quarro milhões,

I

1

i
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novecentos e noventa e nove mil e novecentos e noventa e cinco reais), por meio de

lnstrumento Particular de Compra e Venda de Quotas celebÍado entre as partes,

CúusutA 8?: Os sócios retirantes DEOUNDA BRIOLI NOGARoLI e ELISANGELO

MARCIO GUlOTl, dão plena, geral e rasa quitação perante a sociedade, declarando que

receberam da Sociedade, todos seus direitos e haveres, não tÊndo nada a reclamar, seja

a qualquer tÍtulo.

cúUsUtA 9e: Em derorrência das alterações promovidas pelas cláusulas anteriores- o
Capitat Social da Socedade, totalmente subscrito e inteBralizado no valor de RS

15.000,000,00 (quinze milhões de reais), composto por 15.000.O00 (quinze milhões) de
quotas, com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, Íica distribuído aos sócios da

seguinte forma:

b) O sócio VAIDIR NOGAROtI JUNIOR, já qualiíicado, detem 4.999.995 (quatro milhões,
novecentas e noventa e nove mil e novecentas e noventa e cinco) quotas, com vãlor
nomrnal de RS 1,O0 (um real) cada, perÍazendo sua participação no capital social no
montante de RS 4.999.995,00 (quatro milhões, novecentos e noventa e nove mil e
novecentos e noventa e cinco reais), totalmente subscrito e integralizado.

/.4

/

'\ \

CúUSUtA 10t: Em virtude das modificações ora apresentadas, altera- se a "Clôusula 2e"
do contrato social consolidâdo, passando a ter a seguinte redação:

"O Capital Social É de RS 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), composto por -.
15.000.000 (quinze milhões) de quotas, no valor nominal de RS 1,00 ium reêl) cada uma,
já tota,mente subscrito e integralizêdo, assim distribuido entre os sócios:

-.J-i-r.,:,i iÇ..1:aa Ài

cÊRTrFrco o REGtsaRo as 02/02/2o1a 14:40 SOa N' 2011AÉ21111
PROIOCOLO: 17A6?L11a DE 22/t2/20a1. CóDrcO DE TTERIFICÀÇáO:
11€00380342. NIR8: 11205113595.
COOPÊR CÀXD ÀDíINISTRÀDOTLÀ DE CÀRTOES LTDÀ

Llbe!tad Boqus
sEcnEÍÁRrÀ-cEEÀL

cgBtrÍBà,02/02/20a8
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À wâ1lcl.d. ileste alocuDênto, sê iry.e.so,,fica sujeiro i coq)rov.ção aIê su. àuroricialàat. oos !êÉp.ctiwo! portaisrntorànato seus iêe!,ecrivog cóaliso6 dê welificãção

a) A sócia JEANE NOGAROLI GUlOTl, já qualificada, detém 10.000.005 (dez milhôes e

cinco) quotas, com valoÍ nominal de RS f,OO (um real) cada, perfazendo sua participação
no capital social no montante de RS 10.000.005,00 (dez milhões e cinco reais),

totalmente subscrito e integralizado;

v
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sÓcros
JEANE NOGAROLI GUIOTI
VALDIR NOGAROLIJUNIOR 4.999.995 3333o/o

100 oo%

CúUSUIÁ 11!: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
constitutivos da sociedade e alterações posteriores, não alcançadas pelo presente
instrumento. permanecem em vigor.

Em vista das alterações ora efetuadas, decide-se por consolidar o contÍato social da
sociedade, conforme as cláusulas e condições seguintes:

COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÔES LTDA.

cNPJ 05.938.780/0001-39 / NrRE 41205113595

coNsouDAçÃo Do coNrRATo soclAr

JEANE NOGAROLI GUlOTl, brasileira, casada sob o regime de separação de bens,

empresária, natural de Maringá - PR, nescida aos 13/0511966, maior. portadora da

Cédula de ldentidade Civll RG ne. 4.013.738-6 SSP/PR, inscrita no CPFlMF sob n.e

619.641,669-34, residente e domiciliada na Avenidâ Américo Belay, n.e 1103, Casa 74,

Parque das Grevíleas 3? Parte, no município de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87025-

210; e

vAtDlR NOGAROLIJUNIOR, brasileiro, cesado no regime de comunhão paícial de bens,

empresário, portador da Cédula de ldentidade Civil RG ns.4.716.072-3 SSP/PR, inscríto

no CPF/MF sob ns. 668.688.159-72, residente e domiciliado nã Avenida Américo Beley,

ne. 1103, Casa 70, Parque das Grevíleas 3ê Pane, no município de Maringá, Estado do

Paraná. CEP 87025-210. .1 ;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação tocial de

COOPER CARD ÂDM|N|SÍRADoRA DE CARTÕES LTDA'. pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob ns. 05.938.780/0001-39, com sede e foro na Avenida

Pedro Taques, np.294, Atrium Centro Empresarial, Torrê Norte, 6e Andar, Sala 605, 606,

607 e 608, zona 07, no município de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87030-000, com

6;i

I
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PROÍOCOLO: 1?E62171a DE 22/!2/20!7. CODIGO DE VÊRIFICÀçÀO:
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Lj,b.!rrd Bogus
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QUOTAS
10.000.005

VATOR (RS} PART. %
R5 10.000.00s,0o 66,66670/.

Rs 4.999.995,00
TOTAT 15.000.000 R$ 15.000.000,00
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Contrato Social arquivado na Juntâ Comercial do Estedo do Paraná sob o NIRE

41205113595 em 16/LA/2O03, resolvem, consolidâr o contrato social, conÍorme as

cláusulas e condições seguintes:

cúUsutA 1.: A sociedade gira sob o nome empresarial de CooPER CARD

ADMINISTRADORA DE CARTÔES LTDA., com sede e foro na cidade de Maringá, Estado

do Paraná, nà Avenida Pedro Taques, n9. 294, Atrium Centro Empresãrial, Torre Norte,
6s Andar, Sala 605, 606,607 e 608, Zona 07, CEP 87030-000-

Parágrato Único: A sociedade possui as seguintes filiais

b) Filial 01., com sede e foro na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Avenida

Cerro Azul, Edifício Royal Plaza, ne 572, Tona 02, Loia 14, CEP 87.010-000,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob ne 05.938.780/0002- 10 e registrada na

Junta Comercial do Estado do PãÍaná sob NIRE 41901615513. O Objeto Social da

filial0l e Seíviços combinôdos de escritório e apoio administrativo. A filial teve
início de suas atividades em 1i de setembro de 2015.

c) Filial 02, com sede e Íoro na cidade de Barueri, Estâdo de 5âo Paulo, na Alameda
Rio Negro, ne. 503, Escritórios Rio Negro,20s Andar, Sala 2002, Alphaville, CEP

06.454-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob ne 05.938.780/0003-09 e
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35905263692. O

Objeto Social da filial 02 e a) Emissão, administração, gestão e pÍestação de

serviços de meios de pagamento, de cartões de crédito pre e pós pagos,

incluindo mas não se limitando a certões de alimentação convênio, cartões de
refeição convênio, cartão gestão de frota, cartão convênio, cartão gestão de
despesas corporativas, cartão presente, cartão vale cultura, cartão convê.qi,+e
gestão na área da saúde; e demais cartões de benefícios; b) Prestação de.J
serviços de cobrança extrajudicial; c) Prestação de serviços de atendÍmento ao
consumidor - call center; d) Prestação de serviços de credenciamento de
estabelecimentos comerciâis e de estabelêcimentos prestadores de serviços,
pâra aceitação de cartões de crédito pré e pós pagos, bem como de o,utros meios
de pegamento ou meios eletrônicos necessários para a gestão de ihÍormações,
aprovação e registro de transações; ê) Locação, fornecimento e prestação

,l

?

c
serviços de instalação e manutenção de soluções e meios eletrônicos ou man

-V-
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para captura e processamento de dados relativos às transaçôes decorrentes de
uso de cartões de crédito e débito, bem como de outros meios de pagamento ou
meios eletrônicos necessários pare a gestão de informações, aprovação e
registro de transações; Í) Criação e comercialização de banco de dados de
pessoas físicas e jurídicas; g) Prestação de serviços de obtenção e processamento
de inÍormações referentes ao mercado e hábitos de consumo; h) Prestação de
serviços de intermediação de negócios e/ou representação comercial para
empresâs nacionais oü estrangerras; i) Desenvolvimento de soluçÕes
tecnológicas sob encomenda; j) Desenvolvimento e licenciamento de programas
de computador customizáveis ou nâo-customizáveis; k) Consultoíia em
tecnología da infoÍmação e comunicação, suporte técnico, manutenção e outros
serviços; l) Provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet, gestão de banco de dados e serviços de data center (site backup).

CúUSUI-A 2!: O Capital Social é de RS 15.000.000,00 (quinze milhões de reâis),
composto por 15.000.000 (quinze milhões) de guotas, no valor nominal de RS 1,00 (um
real) cada uma,.lá totalmente subscíito e integralizado, assim distribuído entre os sócios:

PART. %

66,666?%

CúUSULA 3.: O objetivo social é: a) Emissão, administração, gestão e prestação de
serviços de meios de pagamento, de cartões de crédito pré e pós pagos, incluindo mas
não se limitando a cartões de alimentação convênio, cartões de refeição convênio,
cartão gestão oe frota, cartão convênio, cartão gestão de despesas corporativas, cartão
presente, cartão vale cultura, cartão convênio e gestão na área da sâúde; e demaig
cartões de benefícios; b) Prestação de serviços de cobrança extraludicial; c) PrestaÉo
de serviços de atendjmento ao consumidor - call center; d) PÍestação de 5erviços de
credencramcnto de estabelecimentos comerciais e de estabelecimentos prestadores de

serviços, para aceitação de cartões de crédito pré e pós paBos, bem como de outros
meios de pagamento ou meios eletrônicos necessários para a gestão de informações,
aprovação e registro de transações; e) Locação, íornecimento e prestação de serviçosfl de instalação e manutenção de soluções e meios eletrônicos ou manuais para captu
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sócros
JEANE NOGAROLI GUIOTI

QUOTA5 vAroR (Rs)

10.000.005 R5 10.000.00s,00
VALDIR NOGAROLi JUNIOR 4.9 99.995 Rs 4.999.99s,00 33,3333%
TOTAT 1§.O00.000 Rs r5.000.000,00 L00,oo%
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processamento de dados relativos às transações decorrentes de uso de cartões de

crédito e dábito, bem como de outros meios de pagamento ou meios eletrônicos
necessários para a gestão de informações, aprovação e registro de transações; f)
Criação e €omercialização de banco de dados de pessoas físicas e jurÍdicas; g) PÍestação
de serviços de obtenção e processamento de informações referentes ao mercado e

hábitos de consumo; h) Prestação de serviços de intermediação de negócios e/ou
representação comercial para empresas nacionais ou estrangeiras; i) Oesenvolvimento
de soluções tecnológicas sob encomenda; j) Desenvolvimento e licenciâmento de
programas de computador customizáveis ou não-custom izáveis; k) Consultoria em

tecnologia da informação e comunicação, suporte técnico, manutenção e outros
serviços; l) Provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet,
gestão de banco de dados e serviços de data center (site backupl.

ParágraÍo Único: Autoriza-se que sejam prestadas fiança, aval e qualquer outra forma
de Barantia, inclusive para teÍceiros, sejam pessoas físicas ou jurídicas, com patrimônio
píesente e futuro da sociedade, inclusive para garantia de operações financeiÍas e

qualquer outra forma de empréstimo ou financiamento, sejam próprios ou para

terceiros, mêdiante deliberação a ser tomada em conjunto pelos sócios.

CúSULA 43: A sociedade iniciou suas atividades em 16 de Outubro de 2003 e seu prazo
de duração é indeterminado.

CIÁUSUtA 5e: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outÍo sócio. a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente. i

CúUSUI-A 6.: A responsabilidade de cada sócio é restr;ta ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CúUSUIÂ 7l: A Sociedade será administrada por 03 (três) administredores, podendo
ser sócios ou não sócios, sendo eles: Diretor Píesidente, Diretor
Administrativo/Financeiro e Diretor Comercial; com amplos, gerais e ilimitados poderes
de administração dos negócios e operações, representando a sociedade ativà {
passivamente, judicial e extrajudicialmente. A Socaedade será repÍesentada em todos os ', . ,-

,), t
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COOPER CÀRD ÀDÚI!ÍISTRÀDORÀ DE CÀ.RÍOES LTDÀ

Í,ibertad BoquÉ
SEcRETá! rÀ- cERÀ.1,

coRtÍÍBÀ,02/02/20aA
M. eq!êsafacil.pr.gow-b!

À wàlialade des!ê doc@erto, te i.ry!êsso,.rtca Eujeir.o à.coú{)lovàção de suâ .urelticialade !oÊ lespecrivos porEai6lDfomaDdo seus rêspectivos códigos de w.rj.ticação
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ãtos pela assinatura conjunta de 02 (dois) diretores, sendo um deles obrigatoriamente
o Diretor PÍ€sidente e o outro o Diretor AdminÍstrativo/Financeiro ou o Diretor
Comercial.

Parágrafo Primeiro: Os admlnistradores serão eleitos e destituídos mediante ato
separado com voto que represente 75% (setenta e cinco por cento) do capital social,
cujo mandato será por prazo indeterminado.

ParágraÍo Segundo: Somente o Diretor PÍesidentê poderá nomear procurador, por
instrumentô público ou particular, para delêgar seus poderes, funções e competências.

Parágraío Terceiío: Os Administradores assumem o compromisso de exercer suas
íunções de ãcordo com os seguintes princípios e deveíes:

l- Da Íinalidade das atribuições e não desvio de poder: Exercer as atribuições que o
Contrato Social estabelecer, de acordo com os fins e interesses da Sociedade, sendo que

será imputada responsabilidade pessoal pelos preluizos que causar à Sociedade,
inclusive com exigênc,a de devolução dos valores em questão, acrescidos de encargos
compensatórios, quanto proceder com violação à lei, do Contíato Social e demais
princípios administrativos, mediante culpa ou dolo;

ll - Do dever de Lealdade: Servir com lealdade a Sociedade e manter íeserva sobre seus

negócios. Zelaí pela perenidade da Sociedade, dentro de uma perspectiva de longo
prazo e sustentabilidade, que incorpoÍe em suas decisões âdministrativas as questões

de ordem econômica, social, ambiental e de boa governança; '

,l)'
u

lll - Dever de Diligência: Exercer suas íunções com todo cuidado e diligência no sentido
de proteger e valorizar o patrimônio da Sociedade, assim como maximizar o retorno d
investimento. Os administradoÍes devem ter pleno conhecimento dos valores

o

)

'l propósitos da Sociedade, zelando pelo seu âprimoramento;

=t
lv - Do conÍlito de interesses: É vedado aos AdmanistradoÍes exercer suas funções de

acordo com interesses particulaÍes;

ei

,{.F

\\

J-
.-....: rta..,ita ;i

À walidade dêste alocEênro, sê iryr.sso, fica sujêito à coryEovação de Éuâ autenticidaalê Doa rêEpecrivos porlaia
InÉotuodo !êus re6pêctiwoE códisoE de verificação
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cEnrrarco o RBcrsrRo Er oz7íz/zota 1.:40 soB N' 2oL1a62L7!a. V ü
P&mOCOLo: I?8621?14 DE 22/12/2017. CODIGO DE VERIPICÀCÀo: a-
1IEOO38o3rt2. NIRE:112051:.3595. -/.oopEn cÀED ÀDrÍ[TsrrÀDoRÀ DE cÀnrlBs LmÀ 
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v - Bens da Sociedade: É vedado aos Administradores usar os bêns, serviços, créditos

ou recursos da sociedade em proveito próprio ou de terceiÍos.

ParágraÍo Qu3rto: Sob as penas da lei, os Administradores declaram que não estão

impedidos, por lei especial, de exercer a administrãção da Sôciedade, nem estão

condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,

ou por crime Íalimentar, de prevâricação, peita ou suborno, concussão, peculato. ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contía normas de

deÍesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pÚblica, ou a píopriedade.

CúUSUIA 83: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestaíá contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patÍimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, os lucÍos ou perdas apuradas, ou se assim

desejarem poderão optar pela distribuição de lucros de forma desproporcional, sendo
que ta, ato deverá ser deliberado e aprovado poí sócios que Íepresentem no rnínimo
75% (setenta e c;nco por cento) do capital social.

Parágraío Úníco: A sociedade poderá proceder a balanços intermedtários, rnclusivg-- -'

mensais e, disüibuir lucros antecipada mente, sendo que tal ato devera ser dehberaddê- .
aprovado, em reunião a ser realizada observando o disposto na Cláusula Oitava. \

cúUSUfâ 9a: Nos quatro meses seguintes ao término de exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

cúUSUtA 10?: A empresa poderá a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinadê por todos os sócios.

cúUSU[Â 113: os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de "pro lãbore", observâdas as disposições regulamentares pertinentes.

à

iu
+r

/<

CúUSUIA 12a: Falecendo ou interditado qualguer sócio, a sociedade continuará soás
atividades com os herdeiÍos, sucessores e o incapaz- Não sendo possível ou inexistindo
interesse destês ou do{s} sócio(s) remanescentes{s}, o valôr de seus haveres será

l-
,r\:i lJrira À- Llbctt.d Bogus

sEcRlaÁnlÀ- cERÀr,
c\RÍrlÉ . o2/02/20LA

x8..q)rês.fáci1.!'..qoy.br

À validâdê dêstê doceáto, se iqrreE6o, ficà Eujêilo à coq)rovàção de sua aurenticidãdê nos rêspectivos po!!ãis-
IDfoaardo seus reêpecriwos éódigos de we.ificação

CERTIFICO O REGISTRO EÍ 02/02/2OLa 14:40 soB N" 201?8621?1a.
PROlOColo: 1?862171t DE 22/12/20L7. cóDleo DE VERIEICÀçÃO:
11800380342. lIIRE:,t120511r595.
COOPER CÀRD À.DÚtliES,t'iÀDORÀ DE CÀR11OAS útDÀ
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âpurado e liqu,dado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de
resolução, veriíicada em balanço especialmente levantado.

ParágraÍo Úniro: O(s) mesmo{s) procedimento(s} será(ão) adotados em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CúUSUIÁ 13r: Fica eleito o Íoro de Maringá PR, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrãto-

E, por assim terêm, justos e côntratados, lavram, datam e assinam, juntamente com
duas teíemunhas, o presente instrumento em via única, obrigando-sê Íielmente por si

e por seus herdeiros e sucessoÍes a cumpri-lo em todos os seus teímos.

Maringá - PR, 21 de dêzêmbro de 2017

1.Sócios:

!j

B *;"t:
DEOLIN BRIOLI NOGAROLI

Sócia Retirãnte

..--<:--t

IEÁNE NO6
5ócia

CERTTFTCO O REGISÍÀO Era O2l02l20 1,1 :4 0 SoB N' 2Ol7A62llL1.

quo§sta

-i,
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á^--

\

PRoTOCOLO: 1786217 L4 DB 22 / !2 /2017
110003803,12 - NIRE: 41205113595.

cóDrco DE vDRrFrcÀçÁo,
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COOPER CÀRD ÀDüINISTRÀ,DORÀ DE CÀRtOES !!DÀ 2
Libeltãd Bogué

SBCRETÀTIÀ. CERÀI
crrn!TrB]À,02l02l2018

9*. eqrêsaf ac j.t.pr. qov, b.

slir,r tço
L,ljThÍÍIL

À vàlidaale desle doc@ato, sê iryresso, ficà êujeito à co4)row.çãô dI. .ua aulêuticidadê ros r.lpêcEiwoa portaia.
Iato!@Ddo seuá .eápectlvos códiEos dê vêrificÀção
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CERTIFICO O REGISTRo Elí 02/A?/2O!A 14:!10 SOÊ if' 2O17A6217t1.
pRc/rrcoLo: t78627711 DB 22/t2/2or't. cóDrco DE vERrFrcÀçÀo:
11800140312. NÍRE: r1205113595.
COOPEE CÀX! ÂDüINTSTR:N'OAÀ DE CÀRTÍ'ES LTDÀ

Lib.!tad Bogus
sEcRETÁRrÀ-cERÀ!

cuRItIBÀ,02l02l2018
ffi . erpreaalacil.pr. gov.br

i,,C

À waltdade de6Ee docsetrlo, se iryres8o, lica sujêito â co4)rowação dê au. auteDticidàde Eos respêclivoE pôrtais.
InfoEando sas respectivoa códigos d. vêrifi.ação
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2. Testemünhas:

\ \§, r .r, \ \ à$!,*.!r
Nome: Vinicius Willian €. Fantinati
RG: 5.706.318-1 SSPIPR

CPt: O07.164.269-27

!7

-.'-

GUIOTI

'Nome: Edmilson Carlos Segala

RG: 4.s39.068-3 SSP/PR

CPF: 698.758.719- 15

Sócio Retirante

CEIIIPICO O RaGISTRO El. O2/i2/2O1A 14:40 SOB N' 201 621711.
PÀOIOCOIO: l?8621?14 DE 22/L2/2O17 - CóDr@ DE VEnIFI
118003803a2. IIIEE: a1205113595.
C@PER c,ÀRD ÀDI'IIIISIiIDOEÀ DE CÀf,llAS LTDÀ
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ó
Libêrtad aoqua

6BcRE?í!rÀ- GERÀr
cIrRrTrBÀ,02l02l2018

ffi. êq)!êEtfaciI. pr. sow.b.

À vâlidàde deste docEentô, se iryresso, fica sujeilo à coryrovação de sua autqticidade nos r€apêctivoE portais
Itrforrlalalo aeus reapectlvoa códigôá de weliticaÇÉo
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AUTENTICAÇAO DO REGISTRO DIGITAL

A Autoridade Certificadora Raiz Brasileira r2 certifica que em )211212017. Í'oi realizado para a empresa

COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA. o registro de eventos para sua(s) filiais(s).

conÍ-orme segue:
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CBRTTFTCO O iÊêrStRO EX A2/02/2OLB 1i:'+O SOB N' 2OL7A62L7!4.
pRorocol,o i 1?8621?1a DE 22/L2/2Oú. CóDrGO DE VaRrFrCÀçÂO,
11800380342- lrIRÊ:,t1205113595.
COOPTR CÀRD À.Dr,INISIRLDO&À DE CÀIIOES LtDÀ

Libe!tâd Bosua
sEcRÉtÁRrÀ-cEÀÀL

coLa\ÍR , 02102/20).a
*w. @presaf aci1,I,!.9ôw.br

Protocolo .{rquivametrto AtolEÍento Nire CNPJ Endereço

t7ti6l t7 t-l l0t786ll7tl 001 0f7 Alamcda rio negro. 503
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MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

Secrelaria de Politicâs Públicas de Emprego
Departamento de Emprego e Saláíio
CoordenaÉo Gerelde Estâtisticas do Tíabalho

lmoÍessão do R.obo l' , i
(x'to2t201g - 1â 79-47 u I J-

01/2019

CADASTRO GERÂL OE EMPREGADOS E DESEMPREGAOOS . CAGED LEI N'4923/65

Dados do Autorizado

Ci{PJ:'t2.9a0.3ãlr0{Xh-1 I
Raão Sood:
PRAXIS GESTAO ETPRESÁRIÂL LIDÂ

Data de Recebimentol
06lü»2019

Codigo de Rec€bamenlo
72764â25

87.030{00 CAGÊO 1AV PEDRO TAOUES 29,1, 291

PI
o

S/PASEP 2eÍado(s) Rêgisiío(s):
6!FAN CARLOS RÂMOOO47BÊRGÂMINI

Email
9 _-

Oeclaração via Analisedor Web

CertiÍicâdo Oiqrlál
Sim

Relação de Estabêlecimentos na Declaraçâo

ldêítificâdoÍ
CNPJ: 05 938.78C[0001-39

R.2áo Soci.l
COOPER CÂRD ADMINISTRADORA DE

1" Oia

214 10

Dêsl- Ult Dia Senhâ

7276176434i

,/l

1
Quarta-feira, 6 de Fevereiro de 2019

h

Recibo do CAGED - Viâ lntêmet para ovimentâção ênsal
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MINISTERIO OO TRABALHO E EMPREGO
Secretãna de Políticas Públicás de Emprêgo
Departamento de Emprego e Salário
CoordenaÉo Geralde Estâtisticâs do Trabalho

lmpíêssào do Reobo

06/022019 - 16 39:47

U;rou n.ro:n",

CADASTRO GERAL DE EÍIIPREGADOS E DESEMPREGADOS - CAGED LEI N',1923/65
Recibo do CÂGED - Vie lntemet paÉ irovimentaçâo Í{ensal e ACERÍO

lq NPJ: 05.938.7801000i ng

AV PEOROTAQUES,29' _

Oados do Eslibêlêcimento Oeclaração via CAGEO Web
Razáo Social:
COOPER CARD ÂO INISÍRÂDORÂ DE CARTOES

Datâ de Rec€brmento
0ô/02/2019

Cod. de Reebimeílo
7216{625

BaiÍo
zoNA 07 CAGED

MovimqtaÉo(çóes)
11

Regi§líqs)
46

CEP UF:
81q1q-(x)o PR
AtMdadê Ecônôr É:

1'Ded.:
2.- !À9

Pqte do eíãbêlecimento ÉnceÍa
3+ÍÍpl93./o§a9!a99lfssific4!â 2-t{ao 0

PIS/PASEP zerado{s)
0

Cêíficado Digital
Sim66134('0-ADMt NISTRÂCAO DE CARTOES OE CREOITO

Acêrtqsl PIS/PASEPzeíâdo{s)
00

1'Día:
214 10

Í\rovhs(aêo , PIS/PASEP - 130.r8o47 4s1

Desl ull Dra

34

Nome: RÂFÂEL VINICIUS CODEA D|AS N6dínento: oZlZ1985

lnírução &SUPERIOR INCOMPLETO RâçdCoÍ 2-BRANCA

CBO: 3lTl l GPROGRAMADOR DE SISÍEMÂS DE INFORMACÂO

Sd Men R$ 5505.94 DaaDesl:1 CTPS: 01325846/0€01- PR

TíabdioPíciái: - Tdetíabelho: -

Sexo: í-Mâsoiano PoÍt [,efc 2-Não

Tipo Mov.: SGTrâníeÍàcia de saída

Admissão: 1d1o/2@3 Hoíâs Contíáuas. 421

Aprendiz: 2-lüio

Trâbdho líÍleímíeÍte:'

Nomer RODRIGO SOARES WEGNER Nasciínênlo: od07/1982

lníruÉo gsuPERloR CoMPLEÍO Raçrcor 2-BRÂNCA

CBO: 3lTllGPROGRAMADOR DE SISTEMAS DE INFORMACAO

Sd Mên. R56.882.,12 Oiaoesl:1 CTPS: 00€94E320001 - PR

Trabâlho Paíoal: TêletÍâb€lho: -

Sexo: 1-Masdlano Poít. Oefic: 2-Náo

Tipo Mov 8cÍíâÍ,íêíénoa de saída

AdmÉsáo: 01/02/2006 Hoíãs CornÍauàs ,14

Írabelho lnlermiteíÍer -

Mowênr.ção - Prs/Pr§EP - 125 
98785.íL3

Noíne: MARCELOSATO N.6dírEntor 18/01/1978

Indrução: gSUPERIOR COMPLETO Râçá/CoT êÂi,ARELA

CBO: 142520-GERENTE OE PROJETOS DE TECNOLOGIA DÂ INFORMACÂO

Sd.Men r R36842.42 Oia D€§: 1 CTPS: 00016616/0052 - PR

Trabálho Peícial: - Ídetrabdho: -

S€xo: 1-Masoilino Poít Dêfc 2-Nàb

Tipo Mov 8GTÍansíeÍàcla de saída

Admi§§áo: 01/05/2006 Hoías Coítíaluás: 44

Aprêndiz: 2-Náo

Trah6lho lííeÍmiteÍÍt€ -

MffiraÉô, P|S/PASEP - 12try:?L
Nome LEÂNOROPONTIN NasciÍnenlo: 18/01/1978

lníruçáo 7-ENS MEDIO COMPLETO Raçâ/CoÍ: 2-BRÂNCA

CBO 21242GAMLISÍA OE SUPORTE COMPUTÂCIONAL

Sal [.]ên RE3í34.10 O€ Des] t CTPS 0m84942083 - PR

TÍabalho PaÍcid: - Tdetrêbdho: -

Sexor 1-M6orlano Pon Deíc..2-Nâ,

Tlpo Mov.r 8&TrânsÍeÍência de saidâ

Admissâo 0J06/2013 tiorã CoÍlíal{,às: ,14

ApÍeíÍlz 2-Não

Tíabdho líteímitêíts -

MovmáreÉo, P|S/FASEP- 201 667g0.fiÉ

Nome: ANDREA LUCIÂNE FERRIOLI

lníruçáo 7'ENS. MEDIO COMPLEÍO

CAO 411oo'ÂUXILIÂR OE €SCRIÍORIO EM GERAL

Sal Men. R31 878 06 OÉDesl:1

N6c]ÍÍênlor'!zortl1993

Raçrcor 2-ARANCÂ

Sexo: 2-Femtnino Poí Defc 2-Nát)

Tipo Mov 8GÍransÍeÍenoa de sâída

NoÍÍÉ: LUCIO ROGERTO NERY BAKOSHT Nas.iÍÉnto: 1t02197E

lníruÉo 7'ENS MEDIO COMPLETO Raçdcoí: 2-BRANCA

CBO: 21242GAMLISIA DE SUPORTE COUPUTACIONAL

Sd.Mên R§2,102.33 Dla De6l.: 1 CTPS: 013r7737/0010-PR

TÍabelho PeÍcial: - Tel€lÍabalho. -

SêIo: 1-MõôJano Pdt. Mc-r 2-Náo

]lpo Mov r 8cÍràs{êíencia de saidá

Admassáo 23/09/2013 Hoí6coí{ratuâsr zl4

ApÍendiz: 2-Não

Írabâlho lnleímúenlà ' ,d,
Nome WLUAN RODRTGUES INCERILLO NasciÍn6íro 16/03/1983

lníruÉo: 7-ENS MÊDrO COMPLETO Raça/Cor z-BRANCA

CaO: 212420-A!rALISÍA OE SUPORÍE COMPUTACIONAL

SáMen. R11.665.17 Dia Desl.: 1 CÍPS: 00076747/0010 - PR

Trabâlho PâÍod: - Táetrâbãho: -

Sexo: 1-Mesaiiíro Port Oefc.: 2-Náo

Tipo Mov.r SGTransfe.ência de sâidã

Admissào: 1d06/2014 Horas Conlrâtuds: 4,1

Apíêírdiz: 2-Não

ÍÉbalho lnteÍmitefile:'

/)t'

Âdmissáo' 0,1/0&2011t

Apíendiz 2-Não

+
Ouarta-leirâ,6 dê Fêvereiro de 2019

cÍPS 07900020/0030 - PR

T

Horas Contrâluars 44
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SecÍetanâ de Politicás Públicas de Emprego
Deparlamenlo de Ehprego e Salário
CoordenaÉo Gerel de Esletislicas do Trâbalho

lmPlessáo do Recibo

ú|OZ2O19 - 16 39:47

- 
ua-0. nao-a"

oÍ2019

CÁDASTRO GERAL DE EMPREGADOS É OESEITIPREGAOOS - CAGED LEI N.4923/65
Recibo do CAGEO. Via lnternet para Movimentação Mensal e ACERTO

Nomê: FLAVTO ÀUGUSTO CAPPELTÂZO N6cimento: 07/08/1960

lnúução: gSUPERIOR COMPT-ETO Raçâ/Cor 2,BRANCÂ

CBO: 317T1GPROGRAMÀDOR DE SISÍEMAS DE INFORUACAO

Sãl Mên: RS 6.34a,00 DiâO"31.: 1 CTPS: 00554,{07/0020 - PR

Trabâlho Perciâl: - TdetÍâbáho:

S€xo: 1-Mâsoilino PoÍi. Dofc.: 2-Náo

Tipo Mou: 8GT€.rísência de sáida

Admissáo: (W0&2014 Hoías Contrâtuàs: 44

Apíefldiz 2-Nào

T.abalho lntermilente:

Molimenlaçáo . P|S/',Â,SEF - 204 0i016 699

Sexo: 1-Masallino Poí Oefc 2-Ntu

Tipo Mov: EGT€níeíência d€ saida

Admissáô 2t05/20í5 HoÍas Coniíaluds: it4

ApÍendiz 2-Nào

TÍabalho lniêmütante -

t|oínê: GUILHERMEMONTAGNERWATANÂBE Nâ6dÍTÉ,No: 1í(4/1988
ln§ruçáo: 7+NS MÉDjO COMPLETO Reçe/Cor 2-BRANCA

CBO: 21242GAML|STA DE SUPORTE COMPUTÂCIONAL

Sal.Men: RSr665.17 Die Dêsl 1 CTPS: À58857620010'PR

Tíabalho PâÍcial: - Teletrebdho: -

Sexo: 1-Mas.rrlino PoÍl Oefc: 2-Nào

Tipo Mov : SGTlàr§erêfloa d€ sâida

Admissào: 01/03/2016 Hoías CoÍ{Íaiuais: 4,1

Aprendizr 2-Nâo

Tíãb3lho lnleÍmiieote: -

M(:@êrllà{áo - AS/PA§EP- 129.891126 -s

MoumsraÉo - PIS/PAsEP - 132.1355r.81-1

NoÍÍte FLAVIO SANÍOS SOUSA NsriÍÍEnto:11108/1941

lneíuçáo: gSUPERIOR COMPLETO Reçrco': &PARDA

CBO. 3lTllGPROGRAMADOR DE SISTEMAS DE INFORMACAO

Sd Men R13.625.82 Dia Desl. 1 CTPS: 000948E70228 - SP

Tr&alhoParcial: - TdáÉbdho: ,

S€xo: 1-Mâsarlino Poíl f,l€6c. 2-Nãô

iipoMov Eo-TransíeÍ'en€ja dê sâida

Admissáor 01/08/2016 Hoíes Coírtíatuàs: zl4

ApÍendizr 2-Náo

Trabdhô lnGrmitedê: -

Norner JOHNI.IY HIDEKIKINOSHITÂ OE FÂR|A NesdÍEnro: 03021988

lníruçáo:IGMESTRADOCOMPLEÍO RâçáCor2-BRANCA

CBO: 3ITI l GPROGRA!,ADOR OÉ SISTEMAS DE INFORMÂCAO

Sd iren RS 3625.82 DiâDesl:1 CÍPS| ü3a479890001-PR

ÍÍabalho PâÍod - Tdet ebdho -

Sexo: Í-Mscúlano PoÍt Oefc. 2-Não

l-ipo Mov . 8{!ÍíaníeÍàcia de sãida

Admissáo:21112/2016 Hoíe§coôtraluds: 44

ÀpÍendiz: 2-N:i,o

TÍabâlho lntêÍÍúãrle: -

"Yrye. Bwo!!!:ll1í5u5.!.t

Movimsr.Éo - P|S/PASEP - 16017952.22-7

Moüment.çáo . PISFASEP - 1«).13411.5'7

Moüme.Íaçáô - PISFASEP - 12S 1576,1.6t6

Nome; RODRTGO POLTCANTE MARTINS Na§oínento: 16/03/1993

Inírução: gSUPERIOR COMPLEÍO RâÇ,CoT 2'BRANCÂ

C8O: 3ITIIGPROGRAI,ADOR DÉ SISTEMÂS DE INFORMÂCAO

SdMen: Rt4.155.43 Oia Oesl.r 1 CÍPS: 0271245710003 - RO

T.abalho Peíciá. - ÍeErÍabalho:

Poí DeÍc 2-Náo

Tipo Mov SoTransÍeÍ&oa dê sâida j
Adm;isão: 06/0U2017 HoÍas Cofltreluàs. 44

4,Noíne: EOIM APARECIDA DOS SÂNTOS N6cimentor 1410/1990

lníruÉo: 8-SUPERIOR INCOMPLETO Râça/Cor 2 BRANCÂ

CBO: 42231'OPERADOR DE ÍELEMARKETING RECEPTIVO

Sd Men.. R31.304.46 Diâ Ct*l: 14 CTPS 02410613/0002- PR

TÍ;tálho PaÍoá: ' Íelctrabdho: -

S€xo: 2-Feminino Poí Oefc.: 2-Nião

Tipo Mov : 3l-Oispêírsâ s€m juíá causâ

ÂdÍÍrssão:2111?]2015 Ho6contrãtuás: 36

Apíeídiz: 2-l.láo

Trâbalho lÍlenÍÍ€flte: -

Noíne CILAS DA SlLvÂ GOBO ORITA NâsciÍnenio: 16/08/1986

lníruçaor ISUPERIOR COMPLETO RâÇrcoír 2-BRANCÂ

CBO: 317r10-PROGRAIiTÁDOR OE SISÍEMAS DE INFORMACAO

Sd.Men. R33194.07 Dia Oêsl. 1 CTPS] 076193t0010 - PR

Trabalho PâÍoâl - Teletíabdhor

S€xo: l-Masculino PoÍl Oefrc.. 2-Nào

Tipo Mov 8GÍrânsÍeÍência de eida
Admissáo 0d01/2017 Hoíâs Contíâtuàs 44

Apíêídi2: 2-Náo

TÍabalho lnteÍmÍleíle: -

cl

\Quana-Íeira, 6 de Fevereiro de 20í9

Aprendiz 2-Nào

TÍabalho lnteím enle:

.§l

no,r*' CESARaUCUSTO FERRETRÂ DOS S lloorr"ro ZlrO,irgg,
lnsúução: 7-ENS MEDIO COMPLETO RâçdCoí: z,BRANCA

CBO: 3171IGPROGRAI.IÂDOR OE SISÍEMAS DE INFORMACAO

Sal Men.: R11.8í).00 Oia Oesl.: 1 CTPS: 0097?678/0030 - PR

Tíâbâlho Perci6l - Íêlêtrâbalho:
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